
PREFCiTURA

Gestão que Realiza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII

SETOR DE PROTOCOLO
CNPJ 06.447.833/0001-81

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 20 de novembro de 2023, procedeu-se a abertura do Processo Administrativo n°

0000000895/2023, visando a o Registro de preços para eventuai, futura e parcelada

aquisições de medicamentos psicotrópicos para atender as necessidades da Rede

Municipal de Saúde do Município de Pio XII/MA, com este fim e para constar, eu Rafael

Chaves de Araújo, lavrei o presente termo que vai por mim assinado.

Pio XII - MA, 20 de novembro de 2023.

rv\i^ //iQ

Setor de Protocolo

-n

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000.
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OESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ 06.447.833/0001-81

O

RU JRICA

Pio XII - bro de 2023.

Ilustríssimo Sr.
IVAN PAIVA DO VALE SEGUNDO

Secretário Municipal de Saúde.
Nesta,

Solicito que a Vossa Senhoria possa toma as providências necessárias para abertura de
processo licitatório, obedecendo aos rigores da Lei Federal n° 10.520/2002, e Art. 5° do Decreto
Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n° 10.024/2019 aplicando-se, subsidiariamente, no que
couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993, Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela
Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014  e alterada pelas demais normas pertinentes à
espécie, tendo em vista o Registro de preços para eventual, futura e parcelada aquisições de me
dicamentos psicotrópicos para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde do Municí
pio de Pio XII/MA.

1  ̂ UND I QTDDESCRIÇÃOITEM
MEDICAMENTOS PSICOTROPICOS

ÁCIDO VALPRÓICO 250MG CX C/500 COMP. CX 671
ÁCIDO VALPRÓICO 250IVIG/5ML XPE CX C/50 FRS. CX 172
ÁCIDO VALPRÓICO 500MG CX C/500 COMP. CX 673

CX 84CLORIDRATO DE AMITRIPTILINA 25MG CX C/500 COMP.
CLORIDRATO DE AMITRIPTILINA 75MG CX C/500 COMP.

4
CX 175

17CXCLORIDRATO DE BIPERIDENO 4MG CX C/500 COMP.6
17CXCLORIDRATO DE BIPERIDENO 2MG CX C/500 COMP.7
100CXCARBAMAZEPINA 200MG CX C/500 COMP.8

CX 30CARBAMAZEPINA XPE SUSP. 100MG CX C/50 UND.9
CX 17CARBONATO DE LITIO 300MG CX C/ 500 COMP.10
CX 17CLON/^ZEPAM 2,5MG GTS CX C/ 50 FRS.11
CX 28CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 100MG CX C/500 COMP.

CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 20ML 40MG/ ML CX C/50FRS.

CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 25MG CX C/500 COMP. 

12
CX 1713
CX 2814
CX 17CLORIDRATO DE FLUOXETINA 20MG CX C/500 COMP.15

56CXDIAZEPAM 10MG CX C/500 COMP.16
CX 42DIAZEPAM 5MG CX C/500 COMP17
CX 28DIVALPROATO SODICO 250MG CX C/500 COMP.18
CX 42DIVALPROATO SODICO 500MG CX C/500 COMP.19

FENITOÍNA 100MG CX C/500 COMP 42CX20
CX 67FENOBARBITAL 100MG CX C/500 COMP.21
CX 17FENOBARBITAL 40MG 20ML PED. CX C/50 FRS.22

42CxHALOPERIDOL IMG CX C/500 COMP23
CX 42HALOPERIDOL 5MG CX C/500 COMP.24
CX 28HALOPERIDOL XPE SUSP. 2MG 20ML CX C/50 UND.25
CX 17CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA 10MG CX C/500 CAPS.

CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA 25MG CX C/500 CAPS.
26

CX 1727
CX 17CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA 50MG CX C/500 CAPS.

CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA 75MG CX C/ 500 CAPS.
28

Cx 1729
PSICOTROPICOS INJETÁVEIS

CAIXA 5CETAMINA 50MG/ML- 10MLCX 5031
10CAIXACLORPROM/\ZINA 5MG/ML - 5ML CX 5032
30CAIXADIAZEPAM 5MG/ML - 2ML CX C/50 AMP33

RUA SENADOR VITURINO FREIRE S/N CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000.
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TsT'CAIXAFENITOINA 50MG/ML - 5ML CX 50
FENOBARBITAL 200MG/ML -1 ML CX 50
FENTANILA 0,05/ML - 10ML CX 50
FENTANILA 0.05/ML - 2ML CX 50
HALOPERIDOL (HALDOL) 50MG/ML INJ CX 50
MIDAZOLAM 15MG/3ML CX 50
MORFINA 10MG/ML -1 ML CX 50
PETIDINA (DOLANTINA) 50MG/ML CX 50
TRAMADOL 50MG/ML -1 ML CX 50
PROPOFOL 10MG/MLCX/50

34
10CAIXA35
12CAIXA36

CAIXA 12
37

12CAIXA38
12CAIXA39
12CAIXA40
24CAIXA41
48CAIXA42
24CAIXA43

FONTE DE RECURSO

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orça
mento Geral da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, que será informado no ato de formalização
do contrato, conforme Art. 7° § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013 e suas alterações.

Atenciosamente,
dUao Scãfe) 3^

Giovana dos Santos Sousa
Farmacêutica
CRF-6185/MA

RUA SENADOR VITURINO FREIRE S/N CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000.
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Ao Setor Municipal de Compras,

Estamos encaminhando em anexo à relação dos itens para que seja realizada a

pesquisa de preços com vistas à realização de procedimento licitatório visando o Registro de

preços para eventual, futura e parcelada aquisições de medicamentos psicotrópicos para

atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde do Município de Pio XII/MA, conforme

relação em anexo:
DESCRIÇÃO UND QTDITEM

MEDICAMENTOS PSICOTROPICOS
ÁCIDO VALPRÓICO 250MG CX C/500 COMP. CX 671
ÁCIDO VALPRÓICO 250MG/5ML XPE CX C/50 FRS. CX 172
ÁCIDO VALPRÓICO 500MG CX C/500 COMP. CX 673

CX 84CLORIDRATO DE AMITRIPTILINA 25MG CX C/500 COMP.4
CX 17CLORIDRATO DE AMITRIPTILINA 75MG CX C/500 COMP.5

CLORIDRATO DE BIPERIDENO 4MG CX C/500 COMP. CX 176
CX 17CLORIDRATO DE BIPERIDENO 2MG CX C/500 COMP.7

100CARBAMAZEPINA 200MG CX C/500 COMP. CX8
30CARBAMAZEPINA XPE SUSP. 100MG CX C/50 UND. CX9

CARBONATO DE LITIO 300MG CX C/ 500 COMP. CX 1710
CX 17CLONAZEPAM 2,5MG GTS CX C/ 50 FRS.11
CX 28CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 100MG CX C/500 COMP.12

CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 20ML 40MG/ ML CX
C/50FRS.

CX 1713
28CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 25MG CX C/500 COMP. CX14

CX 17CLORIDRATO DE FLUOXETINA 20MG CX C/500 COMP.15
CX 56DIAZEPAM 10MG CX C/500 COMP.16
CX 42DIAZEPAM 5MG CX C/500 COMP.17

28CXDIVALPROATO SODICO 250MG CX C/500 COMP.18
CX 42DIVALPROATO SODICO 500MG CX C/500 COMP.19

FENITOÍNA 100MG CX C/500 COMP. CX 4220
CX 67FENOBARBITAL 100MG CX C/500 COMP.21
CX 17FENOBARBITAL 40MG 20ML PED. CX C/50 FRS.22

42CxHALOPERIDOL IMG CX C/500 COMP.23
CX 42HALOPERIDOL 5MG CX C/500 COMP.24

28HALOPERIDOL XPE SUSP. 2MG 20ML CX C/50 UND. CX25
CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA 10MG CX C/500 CAPS. CX 1726

CX 17CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA 25MG CX C/500 CAPS.27
CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA 50MG CX C/500 CAPS. CX 1728

Cx 17CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA 75MG CX C/ 500 CAPS.29
PSICOTROPICOS INJETÁVEIS

CAIXA 5CETAMINA 50MG/ML - 10ML CX 5031
10CAIXACLORPROMAZINA 5MG/ML - 5ML CX 5032
30CAIXADIAZEPAM 5MG/ML - 2ML CX C/50 AMP33

RUA SENADOR VITURINO FREIRE S/N CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000
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2iCAIFENITOINA 50MG/ML - 5ML CX 5034
^,CAI [ER1CA10FENOBARBITAL 200MG/ML - 1ML CX 50

FENTANILA 0.05/ML - 10ML CX 50
FENTANILA 0,05/ML - 2ML CX 50
HALOPERIDOL (HALDOÜ 50MG/ML INJ CX 50
MIDAZOLAM 15MG/3ML CX 50
MORFINA 10MG/ML - 1ML CX 50
PETIDINA (DOLANTINA) 50MG/ML CX 50
TRAMADOL 50MG/ML - 1ML CX 50
PROPOFOL 10MG/ML CX/50

35
ÒAIXA36

122>1
CAIXA 1238

12CAIXA39
CAIXA 1240
CAIXA 2441

48CAIXA42
24CAIXA43

Pio XII - MA, 20 de novembro de 2023.

10 VALE SEGUNDO
Secretário Municipal de Saúde

RUA SENADOR VITURINO FREIRE S/N CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000
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SETOR DE COMPRAS E SERVIÇOS
CNPJ 06.447.833/0001-81
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PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DE SERVIÇOS

OBJETO: Registro de preços para eventual, futura  e parcelada aquisições de medicamentos
psicotrópicos para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde do Município de Pio XII/MA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados
requeridos na planilha em anexo a próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e impressas
por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível, no Setor de Compras
desta Prefeitura Municipal, com sede à Rua Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio XII/MA em dias
úteis, no horário das 08:00h (oito horas) ás 12;00h (doze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de “planilha de
preços de mercado” e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos
produtos/serviços que deverão ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais
sinceros votos de consideração.

Pio XII/MA, 21 de novembro de 2023.

Adriana de Sousa Borges
Setor de Compras e Serviços

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS |

EMPRESA:

ENDEREÇO:

UF:CIDADE:BAIRRO:

CEP:

CNPJ:

2023 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emitida em 21 de/Recebi em
novembro de 2023 para fornecimento de preços.

Assinatura do responsável da empresa
Carimbo da empresa

Página 1 de 3
Rua Senador Vitorino Freire, SN

Centro, Pio XII/MA - CEP 65.707 000
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PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS PRQDU? CA

OBJETO: Registro de preços para eventual, futura  e parcelada aquisições de
psicotrópicos para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde do Município de Pio
XII/MA.

íicamentos

QTDUNDDESCRIÇÃOITEM
MEDICAMENTOS PSICOTROPICOS

ÁCIDO VALPRÒICO 250MG CX C/500 COMP.
ÁCIDO VALPRÒICO 250MG/5ML XPE CX C/50 FRS.
ÁCIDO VALPRÒICO 500MG CX C/500 COMP.
CLORIDRATO DE AMITRIPTILINA 25MG CX C/500 COMP.
CLORIDRATO DE AMITRIPTILINA 75MG CX C/500 COMP.
CLORIDRATO DE BIPERIDENO 4MG CX C/500 COMP. 
CLORIDRATO DE BIPERIDENO 2MG CX C/500 COMP.
CARBAMAZEPINA 200MG CX C/500 COMP.
CARBAMAZEPINA XPE SUSP. 100MG CX C/50 UND.
CARBONATO DE LITIO 300MG CX C/ 500 COMP.
CLONAZEPAM 2,5MG GTS CX C/ 50 FRS.
CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 100MG CX C/500 COMP.
CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 20ML 40MG/ ML CX

C/50FRS.
CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 25MG CX C/500 COMP.
CLORIDRATO DE FLUOXETINA 20MG CX C/500 COMP.
DIAZEPAM 10MG CX C/500 COMP.

DIAZEPAM 5MG CX C/500 COMP.
DIVALPROATO SODICO 250MG CX C/500 COMP.
DIVALPROATO SODICO 500MG CX C/500 COMP.
FENITOÍNA 100MG CX C/500 COMP.
FENOBARBITAL 100MG CX C/500 COMP.
FENOBARBITAL 40MG 20ML PED. CX C/50 FRS. 
HALOPERIDOL 1 MG CX C/500 COMP. ~
HALOPERIDOL 5MG CX C/500 COMP.
HALOPERIDOL XPE SUSP. 2MG 20ML CX C/50 UND.
CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA 10MG CX C/500 CAPS.
CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA 25MG CX C/500 CAPS.
CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA 50MG CX C/500 CAPS^
CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA 75MG CX C/ 500 CAPS.

PSICOTRÓPICOS INJETAVÉIS

67CX1
17CX2
67CX3

CX 844
17CX5
17CX6
17CX7

CX 1008
CX 309

17CX10
CX 1711

28CX12

CX 1713

28CX14
CX 1715

56CX16
CX 4217

28CX18
42CX19

CX 4220
67CX21
17CX22
42Cx23
42CX24
28CX25
17CX26

CX 1727
17CX28
17Cx29

5CAIXACETAMINA 50MG/ML-10MLCX 5031
10CAIXACLORPROMAZINA 5MG/ML - 5ML CX 5032
30CAIXADIAZEPAM 5MG/ML - 2ML CX C/50 AMP

FENITOÍNA 50MG/ML - 5ML CX 50
33

24CAIXA34
10CAIXAFENOBARBITAL 200MG/ML - IML CX 5035

CAIXA 12FENTANILA 0,05/ML - 10ML CX 5036
12CAIXAFENTANILA 0,05/ML - 2ML CX 50

HALOPERIDOL (HALDOL) 50MG/ML INJ CX 50
MIDAZOLAM 15MG/3ML CX 50
MORFINA 10MG/ML - IML CX 50
PETIDINA (DOLANTINA) 50MG/ML CX 50

Página 2 de 3
Rua Senador Vitoríno Freire, SN

Centro, Pio Xil/MA - CEP 65.707 000
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12CAIXA39
12CAIXA40
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII-MARANHÃO

SETOR DE COMPRAS E SERVIÇOS
CNPJ 06.447.833/0001-81
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48TRAMADOL 50MG/ML - 1ML CX 5042
CAIXA 2443 PROPOFOL 10MG/ML CX/50

(Valor total da cotação por extenso)

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; (  ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( ). dias.

Assinatura do responsável
Carimbo da empresa

Página 3 de 3
Rua Senador Vitorino Freire, S N

Centro, Pio XII/MA - CEP 65.707 000
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Razao Social: BRASIL HOSP PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA

Fantasia: BRASIL HOSP PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES

CNPJ n“: 15.377.501/0001-69 /Insc. Est: I2.382.4I0-9 Insc. Municipal: 0008176000-4 Endereço:

Avenida Ana Jansen, N“ 1040 — Sâo Francisco, Cep: 65.076-730, Sao Luis (MA)

Repres. Empresa: MARLENE FARIA BARBOSA

O

RI IRICA

PROPOSTA DE PREÇO

MEDICAMENTOS PSICOTROPICOS

VALOR UNITÁRIODESCRIÇÃO QTD TOTALUNDITEM

ACIDO VALPROICO 250MG CX C/500
COMP.

67 R$ 362,85 R$ 24.310,95CAIXA

ACIDO VALPROICO 250MG/5ML XPE
CX C/50 FRS.

R$ 11.756,69CAIXA 17 R$ 691,572

ACIDO VALPROICO 500MG CX C/500
COMP.

R$ 63.284,85R$ 944,55CAIXA 673

CLORIDRATO DE AMITRIPTILINA
25MG CX C/500 COMP.

R$ 109,15 R$ 9.168,60CAIXA 844

CLORIDRATO DE AMITRIPTILINA
75MG CX C/500 COMP.

R$ 10.788,20CAIXA 17 R$ 634,605

CLORIDRATO DE BIPERIDENO 4MG
CX C/500 COMP.

R$ 498,12 R$ 8.468,04CAIXA 176

CLORIDRATO DE BIPERIDENO 2MG

CX C/500 COMP.
R$ 7.635,55R$ 449,15CAIXA 177

CARBAMAZEPINA 200MG CX C/500
COMP.

R$ 32.715,00100 R$ 327,15CAIXA8

CARBAMAZEPINA XPE SUSP. lOOMG
CX C/50 UND.

R$ 36.272,1030 R$ 1.209,07CAIXA9

CARBONATO DE LITIO 300MG CX C/
500 COMP.

R$6.751,55R$ 397,15CAIXA 1710

CLONAZEPAM 2,5MG GTS CX C/ 50
RS 332,15 R$ 5.646,55CAIXA 1711

FRS.

CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA

lOOMG CX C/500 COMP,
R$ 13.536,6028 RS 483,45CAIXA12

CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA
20ML 40MG/ ML CX C/50FRS.

RS 9.957,24CAIXA 17 RS 585,7213

CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA
25MG CX C/500 COMP.

RS 10.000,2028 RS 357,15CAIXA14

CLORIDRATO DE FLUOXETINA
20MG CX C/500 COMP.

R$ 2.428,45RS 142,85CAIXA 1715

RS 8.271,2056 RS 147,70DIAZEPAM lOMG CX C/500 COMP. CAIXA16

RS 3.486,0042 RS 83,00DIAZEPAM 5MG CX C/500 COMP. CAIXA17

DIVALPROATO SODICO 250MG CX
C/500 COMP.

RS 26.244,40CAIXA 28 RS 937,3018

DIVALPROATO SODICO 500MG CX
C/500 COMP.

RS 55.482,0042 RS 1.321,00CAIXA19

RS 5.220,6042 RS 124,30FENITOINA lOOMG CX C/500 COMP. CAIXA20
FENOBARBITAL lOOMG CX C/500

COMP.
R$25.192,0067 RS 376,00CAIXA21

I3 -5
■ Avenida Ana 1040 - Sao Francisco - CEP nsu 76- 730 . "C

S [A-:0 ■ ■ ● ;.> -'v ■8802-0474 ● —
■■■ ■ ■ ■ ■ i-.taí.!! hosp.com .15,37
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R$ 9.495,6^/'^[>^‘NEN7^^

R$9.12Q(‘''^ ^ ^0 %

FENOBARBITAL 40MG 20ML PEI). CX

C/50 FRS.
HALOPERIDOL IMG CX C/500 COMP.

HALOPERIDOL 5MG CX C/500 COMP.

HALOPERIDOL XPE SUSP. 2MG 20ML
CX C/50 UND.

R$ 558,57CAIXA 1722

ia
R$ 217,15CAIXA 4223

R$ 11.0,á@oR$ 264,00CAIXA 4224
W^G.N®

R$ 15.63^9628 R$ 558,57CAIXA25
v■ Jã\CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA

lOMG CX C/500 CAPS. R$ 8.23\,57R$ 484,21CAIXA 1726
_RLBmCA

CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA
25MG CX C/500 CAPS. R$ 8.458,3,17 R$ 497,55CAIXA27

CLORIDRATO DE NORTRIPTIIANA
50MG CX C/500 CAPS^

R$ 19.518,55CAIXA 17 R$ 1.148,1528

CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA
75MG CX a 500 CAPS. R$ 20.711,4417 R$ 1.218,32CAIXA29

R$ 478.880,63TOTAL
PSICOTR PICOS INJETÁVEIS

DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO TOTALUND QTDITEM
R$ 41.666,75CAIXA 5 R$ 8.333,35CETAMINA 50MG/ML - lOML CX 5031

CLORPROMAZINA 5MG/ML - 5ML CX
R$ 3.200,0010 R$ 320,00CAIXA32 50

DIAZEPAM 5MG/ML - 2ML CX C/50
AMP RS 4.332,0030 R$ 144,40CAIXA33

R$ 242,86 RS 5.828,64CAIXA 24FENITOINA 50MG/ML - 5ML CX 5034
FENOBARBITAL 200MG/ML - 1 ML
CX50

R$2.814,30CAIXA 10 RS 281,4335

RS 8.571,48CAIXA 12 RS 714,29FENTANILA 0,05/ML - lOML CX 5036
RS 2.547,96CAIXA 12 RS 212,33FENTANILA 0,05/ML - 2ML CX 5037

HALOPERIDOL (HALDOL) 50MG/ML
INJ CX 50 RS 2.742,84RS 228,57CAIXA 1238

RS 397,15 RS 4.765,80CAIXA 12MIDAZOLAM 15MG/3ML CX 5039
RS 2.550,8412 RS 212,57MORFINA lOMG/ML - IML CX 50 CAIXA40

PETIDINA (DOLANTINA) 50MG/ML
CX50

RS 6.780,4824 RS 282,52CAIXA41

RS 147,72 RS 7.090,56CAIXA 48TRAMADOL 50MG/ML - IML CX 5042
R$33.017,28RS 1.375,72CAIXA 24PROPOFOL lOMG/ML CX/5043

RS 125.908,93’TOTAL
RS 604.789,56VALOR TOTAL

tal desta proposta = R$ 604.789,56 (seiscentos e quatro mil setecentos e setenta e oitenta e nove reais e cinquenta
V seis centavos).

Nos valores acima estão compreendidos, além do lucro, encargos sociais,
taxas e seguros, quaisquer despesas de responsabilidade do proponente
que, direta ou indiretamente, decorram da execução do objeto licitado, na
forma e condições previstas no Edital e seus Anexo.

MARLi-NE FARIA BARBOSA
CPF: 872.115.803-72

REPRESENTANTE LEGAL
São Luis - 23 de novembro de 2023

Prazo de validade da proposta: 90 dias
Prazo de validade dos produtos: 01 ano
Prazo/Forma e Local de Entrega: A combinar

Avenida Ana Jarisen, 1040 - São Francisco -● CEP: 65076*730'**●
São LufS - MA -©{9^ 3227-1116 (©(98) 98802-0474

GIMPJ: 15.377.501/0001-69 [ administracao@brasii-hosp.com''’
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END: RUA 21 DE JUNHO, N° 271, OLHO D’AGUA,SÃO LUIS/MA,
CEP: 65068-096

CNPJ: 37.813.993/0001-20 INS,
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.652834-9

EMAIL: DISTRIBUIDORA__OMEGA lOfipIOTMAlL.COM
CONTATO: (98) 98334-6667

o
●a«9
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Cot9ção_de Preços.
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Solicitado segue abaixo, proposta de preços cujo OBJETO: Registro de^^ceços p^Conforme

eventual, futura e parcelada aquisições de medicamentos psicotrópicos para atender as

necessidades da Rede Municipal de Saúde do Município de Pio XII/MA.

VALOR
UNIT

QTDUNDDESCRIÇÃOITEM
VALOR TOTAL

MEDICAMENTOS PSICOTRÓPICOS
671,50 44.990,50CX 67ÁCIDO VALPRÓICO 250MG CX C/500 COMP.1

ÁCIDO VALPRÓICO 250MG/5ML XPE CX C/50 FRS. 1.092,10 18.565,70CX 172
ÁCIDO VALPRÓICO 500MG CX C/500 COMP. 1.295,67 86.809,89CX 673

19.593,00233,25CLORIDRATO DE AMITRIPTILINA 25MG CX C/500 COMP. CX 844
18.359,831.079,99CLORIDRATO DE AMITRIPTILINA 75MG CX C/500 COMP. CX 175

8.062,7617 474,28CLORIDRATO DE BIPERIDENO 4MG CX C/500 COMP. CX6
‘17 4.504,83264,99CLORIDRATO DE BIPERIDENO 2MG CX C/500 COMP. CX7

26.399,00263,99CX 100CARBAMAZEPINA 200MG CX C/500 COMP.8
23.476,50782,55CARBAMAZEPINA XPE SUSP. 100MG CX C/50 UND. CX 309

5.121,25301,25CX 17CARBONATO DE LITIO 300MG CX C/ 500 COMP.10
11.137,5517 655,15CXCLONAZEPAM 2,5MG GTS CX Cl 50 FRS.11

CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 100MG CX C/500
COMP. ●

CX 2812 321,18 8.993,04
CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 20ML 4QMG/ ML CX
C/50FRS.
CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 25MG CX C/500
COMP.   ^

17CX13 9.689,83569,99

CX 2814 4.956,00177,00
5.910,0517 347,65

140,22
CLORIDRATO DE FLUOXETINA 20MG CX C/500 COMP. CX15

7.852,32CX 56DIAZEPAM 10MG CX C/500 COMP.16
10.748,22255,91CX 42DIAZEPAM 5MG CX C/500 COMP.17
19.157,04684,18CX 28DIVALPROATO SODICO 250MG CX C/500 COMP.18
28.528,50679,25CX 42DIVALPROATO SODICO 500MG CX C/50|) COMP.19

9.457,56FENITOÍNA 100MG CX C/500 COMP. 42 225,18CX20
13.366,50199,50

421,75

CX 67FENOBARBITAL 100MG CX C/500 COMP.21
7.169,75CX 17FENOBARBITAL 40MG 20ML PED. CX C/50 FRS.

HALOPERIDOL IMG CX C/500 COMP.
22

8.011,92190,76Cx 4223
10.565,10251,55CX 42HALOPERIDOL 5MG CX C/500 COMP.24
10.001,60357,20CX 28HALOPERIDOL XPE SUSP. 2MG 20ML CX C/50 UND.

CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA 10MG CX C/500 CAPS.
CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA 25MG CX C/500 CAPS.
CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA 50MG CX C/500 CAPS.
CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA 75MG CX Cl 500
CAPS.

25
438,02 7.446,34CX 1726

10.441,23
15.254,61

614,19CX 1727
897,33CX 1728

Cx 1729 16.150,34950,02



DISTRIBUIDORA OMEGA LTDA
END: RUA 21 DE JUNHO, N° 271, OLHO D’AGUA,SÃO LUIS/MA,

CEP: 65068-096
CNPJ: 37.813.993/0001-20 INS.

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.652834-9
EMAIL: DISTRIBUIDORA_OMEGA10í/yHOTMAIL.COM

CONTATO: (98) 98334-6667

PSICOTRÓPICOS INJETAVÉIS

P^.^9,6l/
11957^^

3161^6

5.859X2CETAMINA 50MG/ML - 10ML CX 50 CAIXA 531

CLORPROMAZINA 5MG/ML - 5ML CX 50 CAIXA 10 195,7732

DIAZEPAM 5MG/ML - 2ML CX C/50 AMP CAIXA 30 120,5833

334,96 8.039,14FENITOINA 50MG/ML - 5ML CX 50 CAIXA 2434

106,22 1.062,20FENOBARBITAL 200MG/ML - IML CX 50 CAIXA 1035

5.594,52CAIXA 12 466,21FENTANILA 0,05/ML - 10ML CX 5036

5.731,80CAIXA 12 477,65FENTANILA 0,05/ML - 2ML CX 5037

21.594,00CAIXA 12 1.799,50HALOPERIDOL (HALDOL) 50MG/ML INJ CX 5038

297,50 3.570,00CAIXA 12MIDAZOLAM 15MG/3ML CX 5039

3.242,16CAIXA 12 270,18MORFINA 10MG/ML -1 ML CX 5040

8.388,0024 349,50PETIDINA (DOLANTINA) 50MG/ML CX 50 CAIXA41

9.359,52194,99CAIXA 48TRAMADOL 50MG/ML - IML CX 5042

20.580,00857,50CAIXA 24PROPOFOL 10MG/ML CX/5043

VALOR TOTAL R$ 592.756,64 (QUINHENTOS E NOVENTA E DOIS MIL

SETECENTOS E CINQUENTA E SEIS REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS)

I
Validade: 90 dias a partir de sua apresentação.

SÃO LUIS - MARANHÃO, 23 DE NOVEMBRO DE 2023

DISTRIBUIDORA
OMEGA

Assinado de forma digital por
DISTRIBUIDORA OMEGA
LTDA;37813993000120

LTDA:3781 39930001 20 Dados; 2023.11.23 14:33:54-03W

JONHY NINA SAMPAIO

CPF: 061.513.243-07 DIRETOR



ULTRAMEGA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E HOSPITALAR
CNPJ: 44.369.725.0001-27

À Prefeitura Municipal de Pio XII/MA
Assunto: Cotação de Preços

ASrâ
Adriana de Sousa Borges
Departamento Municipal de Compras

Objetivo: Registro de preços para eventual, futura e parcelada aquisições d^meân

psicotrópicos para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde do Municíp

Xli/MA.

\ o
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ÍRICA
ament

[e Pio

DESCRIÇÃO QTDUND VLR UNIT VLRTTITEM

MEDICAMENTOS PSICOTRÓPICOS

44.809,60ÁCIDO VALPRÓICO 250MG CX C/500 COMP. 67 668,80CX1
18.521,50ÁCIDO VALPRÓICO 250MG/5ML XPE CX C/50 FRS. 1.089,50CX 172

ÁCIDO VALPRÓICO 500MG CX C/500 COMP. CX 67 86.675,221.293,663
84CLORIDRATO DE AMITRIPTILINA 25MG CX C/500 COMP. CX 19.446,00231,504
17CLORIDRATO DE AMITRIPTILINA 75MG CX C/500 COMP. CX 18.320,331.077,675

8.043,83473,1717CXCLORIDRATO DE BIPERIDENO 4MG CX C/500 COMP.6
4.482,69263,69CX 17CLORIDRATO DE BIPERIDENO 2MG CX C/500 COMP.7

26.283,33262,83CX 100CARBAMAZEPINA 200MG CX C/500 COMP,8
CX 30CARBAMAZEPINA XPE SUSP. 100MG CX C/50 UND. 23.130,00771,009
CX 17 5.077,90CARBONATO DE LITIO 300MG CX Cl 500 COMP. 298,7010
CX 17 11.041,50CLONAZEPAM 2,5MG GTS CX Cl 50 FRS. 649,5011

CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 100MG CX C/500
COMP.

CX 2812 8.953,00319,75

CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 20ML 40MG/ ML CX
C/50FRS.

17CX13 9.647,50567,50

CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 25MG CX C/500
COMP.

CX 2814 4.900,00175,00
CX 17 5.890,50CLORIDRATO DE FLUOXETINA 20MG CX C/500 COMP. 346,5015
CX 56 7.830,67DIAZEPAM 10MG CX C/500 COMP. 139,83

253,00

16
CX 42 10.626,00DIAZEPAM 5MG CX C/500 COMP.17

19.133,33683,3328CXDIVALPROATO SODICO 250MG CX C/500 COMP.18
28.483,00678,1742CXDIVALPROATO SODICO 500MG CX C/500 COMP.19
9.443,00224,83FENITOÍNA 100MG CX C/500 COMP. CX 4220

CX 67 12.607,17FENOBARBITAL 100MG CX C/500 COMP.

FENOBARBITAL40MG 20ML PED. CX C/50 FRS.
188,1721

CX 17 7.148,50420,5022
Cx 42 7.969,50189,75HALOPERIDOL 1 MG CX C/500 COMP.23

10.423,00248,1742CXHALOPERIDOL 5MG CX C/500 COMP.24
9.968,00356,0028HALOPERIDOL XPE SUSP. 2MG 20ML CX C/50 UND. CX25
7.420,50436,5017CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA 10MG CX C/500 CAPS. CX26

CX 17 10.415,33CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA 25MG CX C/500 CAPS. 612,6727
17 15.212,17CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA 50MG CX C/500 CAPS. CX 894,8328

CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA 75MG CX Cl 500
CAPS.

Cx 17 16.101,8329 947,17
PSICOTRÓPICOS INJETAVÉIS

E-mail: ultrameqahosPíS)Qmail.com 1 Fone: (98)98839-4993 e 3022-2164
Endereço: Rua José do patrocínio N°1, Cohama - São Luís - MA

CEP:65074410
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ULTRAMEGA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E HOSPITALAR

CNPJ: 44.369.725.0001-27 IPAG. N"
O
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Rt|}BRICA

29S5ÍAS
CETAMINA 50MG/ML - 10ML CX 50 CAIXA31 5

5.811,49

CLORPROMAZINA 5MG/ML - 5ML CX 50 CAIXA 1032
1.917,72191,77

DIAZEPAM 5MG/ML - 2ML CX C/50 AMP CAIXA 3033
118,36 3.550,68

FENITOINA 50MG/ML - 5ML CX 50 CAIXA 2434 332,20 7.972,70

CAIXA 10FENOBARBITAL 200MG/ML - 1 ML CX 5035 105,12 1.051,20

CAIXA 12FENTANILA 0,05/ML - 10MLCX 5036 5.573,28464,44

CAIXA 12FENTANILA 0,05/ML - 2ML CX 5037 5.684,64473,72

1.791,00 21.492,00

3.550,80

HALOPERIDOL (HALDOL) 50MG/ML INJ CX 50 CAIXA 1238

295,90CAIXA 12MIDAZOLAM 15MG/3ML CX 5039

CAIX^ 12MORFINA 10MG/ML- IML CX5040 3.235,56269,63

7.512,00CAIXA 24 313,00PETIDINA (DOLANTINA) 50MG/ML CX 5041

9.348,48194,76CAIXA 48TRAMADOL 50MG/ML - 1 ML CX 5042

19.200,0024 800,00CAIXAPROPOFOL 10MG/ML CX/5043

VALOR TOTAL R$ 587.151,43 (quinhentos e oitenta e sete mil, cento e cinquenta e um reais e

quarenta e três centavos)

A proposta tem validade de 90 (noventa dias).

Informamos ainda que já estão inclusos todas os tributos, fretes e mão-de-obra.

ULTRAMEGA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E HOSPITALAR

CNPJ 44.369.725.0001-27

DANIELLE FARIAS LIMA SÓCIO ADMINISTRADORA

Assinado de forma digital
D FARIAS LIAAA E CIA

LTDA:443697250001 ltda:44369725000127
Dados: 2023.11.2413:15:36

por D FARIAS LIMA E CIA

27

SÃO LUÍS(MA), 24/11/2023.

-03'00'

E-mail: ultramegahosp@gmail.com | Fone: (98)98839-4993 e 3022-2164

Endereço: Rua José do patrocínio N°l, Cohama - São Luís - MA
CEP:65074410
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

SETOR DE COMPRAS E SERVIÇOS
CNPJ 06.447.833/0001-81

! O
Ü

RUBRICA

Ao Senhor

Ivan Paiva do Vale Segundo
Secretária Municipal de Saúde
Nesta.

DESPACHO

Em resposta à solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, estamos
encaminhando em anexo, as pesquisas de preços com seu respectivo mapa de
apuração realizada, objetivando o Registro de preços para eventual, futura e parcelada
aquisições de medicamentos psicotrópicos e materiais laboratoriais para atender as
necessidades da Rede Municipal de Saúde do Município de Pio XII/MA.

Pio XII (MA), em 27 de n^embro de 2023.

Adrianao^ousa Borges
Setor de Compras e Serviços

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000.
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Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

Rua Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio Xii/MA
CNPJ n° 06.447.833/0001-81

Objeto: Contratação de empresa para eventual, futura e parcelado fonecimento de medicamentos psicotrópico atendendo assim as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pio XII/MA.

Planiaw<teCacttto<toCu8te Médio ^
MBDiCAMENTOS PSiCOTRÒPICOS

ULTRAMEGA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS E

HOSPITALAR

BRASIL HOSP PRODUTOS

MÉDICOS E HOSPITALARES

LTDA

VALOR ESTIMADODISTRIBUIDORA OMEGA LTDA
DESCRIÇÃO QTD UNIITEM

V TOTAL VUNT V TOTALVUNT V TOTAL VUNTVUNT V TOTAL

R$ 44.809,60 R$ 567,72 R$ 38.037,24R$ 671,50 R$ 44.990,50 R$ 668,80R$ 24.310,95

R$ 11.756,69
ÁCIDO VALPRÒICO 250MG CX C/500 COMR 67 CX R$ 362,851

R$ 18.521,50 R$ 957,72 R$ 16.281,24R$ 1.092,10 R$ 18.565,70 R$ 1.089,50R$ 691,57ÁCIDO VALPRÒICO 250MG/5ML XPE CX C/50 FRã 17 CX2

R$ 1.293,66 R$ 86.675,22 R$ 1.177,96 R$ 78.923,32R$ 63.284,85 R$ 1.295,67 R$ 86.809,89ÁCIDO VALPRÒICO 500MG CX C/500 COMP. CX R$ 944,55673

R$ 191,30R$ 233,25 R$ 19.593,00 R$ 231,50 R$ 19.446,00 R$ 16.069,20R$ 9.168,6084 CX R$ 109,15CLORIDRATO DE AMITRIPTILINA 25MG CX C/500 COMP.4

R$ 18.320,39 R$ 930,75 R$ 15.822,75R$ 1.079,99 R$ 18.359,83 R$ 1.077,67CX R$ 634,60 R$ 10.788,20CLORIDRATO DE AMITRIPTILINA 75MG CX C/500 COMP. 175

R$ 473,17 R$ 8.043,89 R$ 481,86 R$R$ 474,28 R$ 8.062,76 8.191,62CX R$ 498,12 R$ 8.468,04CLORIDRATO DE BIPERIDENO 4MG CX C/500 COMP. 176

R$ 4.504,83 R$ 263,69 R$ 4.482,73 R$ 325,94 R$ 5.540,98R$ 7.635,55 R$ 264,9917 CX R$ 449,15CLORIDRATO DE BIPERIDENO 2MG CX C/500 COMP.7

R$ 26.283,00 R$ 284,66R$ 263,99 R$ 26.399,00 R$ 262,83 R$ 28.466,00R$ 327,15 R$ 32.715,00100 CXCARBAMAZEPINA 200MG CX C/500 COMP.8

R$ 771,00 R$ 23.130,00 R$ 920,87 R$ 27.626,10R$ 36.272,10 R$ 782,55 R$ 23.476,50R$ 1.209,0730 CXCARBAMAZEPINA XPE SUSP. 100MG CX C/50 UND.9

R$ 298,70 R$ 5.077,90 R$ 332,37 R$ 5.650,29R$ 6.751,55 R$ 301,25 R$ 5.121,25CX R$ 397,1517CARBONATO DE LITIO 300MG CX C/ 500 COMP.10

R$ 11.041,50 R$ 545,60R$ 655,15 R$ 11.137,55 R$ 649,50 R$ 9.275,20R$ 332,15 R$ 5.646,5517 CXCLONAZEPAM 2,5MG GTS CX C/ 50 FRS.11

R$ 8.953,00 R$ 374,79 R$ 10.494,12R$ 321,18 R$ 8.993,04 R$ 319,75CX R$ 483,45 R$ 13.536,60CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 100MG CX C/500 COMP. 2812

R$ 567,50 R$ 9.647,50 R$ 574,40 R$ 9.764,80R$ 569,99 R$ 9.689,83CX R$ 585,72 R$ 9.957,24CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 20ML 40MG/ ML C/50 1713

R$ 236,38R$ 4.956,00 R$ 175,00 R$ 4.900,00 R$ 6.618,64R$ 10.000,20 R$ 177,00CLORIDP.ATO DE CLORPROMAZINA 25MG CX C/500 COMP. 28 CX R$ 357,1514

R$ 5.890,50 R$ 279,00 R$ 4.743,00R$ 347,65 R$ 5.910,05 R$ 346,50CX R$ 142,85 R$ 2.428,4517CLORIDRATO DE FLUOXETINA 20MG CX C.^500 COMP.15

R$ 139,83 R$ 7.830,48 R$ 142,58 R$ 7.984,48R$ 140,22 R$ 7.852,32CX R$ 147,70 R$ 8.271,2056DIAZEPAM 10MG CX C/500 COMP.16

R$ 197,30R$ 10.748,22 R$ 253,00 R$ 10.626,00 R$ 8.286,60R$ 3.486,00 R$ 255,91CX R$ 83,0042DIAZEPAM 5MG CX C/500 COMP.17

R$ 683,33 R$ 19.133,24 R$ 768,27 R$ 21.511,56R$ 684,18 R$ 19.157,04CX R$ 937,30 R$ 26.244,4028DIVALPROATO SODICO 250MG CX C/500 COMP.18

R$ 678,17 R$ 28.483,14 R$ 892,81 R$ 37.498jJ2.R$ 679,25 R$ 28.528,50CX R$ 1.321,00 R$ 55.482,0042DIVALPROATO SODICO 500MG CX C/500 COMP.19

^040,4&

17.455,52
>

R$ 9.457,56 R$ 224,83 R$ 9.442,86 R$ 191,44 R$R$ 5.220,60 R$ 225,18CX R$ 124,3042FENITOINA IOOMG CX C/500 COMP.20

0
R$ 12.607,39 R$ 254,56R$ 199,50 R$ 13.366,50 R$ 188,17R$ 376,00 R$ 25.192,0067 CXFENOBARBITAL IOOMG CX C/500 COMP.21

37,98 IR$ 420,50 R$ 7.148,50 R$ 466,94 R$R$ 421,75 R$ 7.169,75CX R$ 558,57 R$ 9.495,6917FENOBARBITAL 40MG 20ML PED. CX C/50 FRS.22

R$ 189,75 R$ 7.969,50 R$ 199,22 R$R$ 9.120,30 R$ 190,76 R$ 8.011,92 .24Cx R$ 217,1542HALOPERIDOL 1 MG CX C/500 COMP.23 m
%5R$ 254,57 ,R$R$ 10.565,10 R$ 248,17 R$ 10.423,14 191,94R$ 11.088,00 R$ 251,55CX R$ 264,0042HALOPERIDOL 5MG CX C/500 COMP.24

R$ 356,00 R$ 9.968,00 R$ 423,92R$ 357,20 R$ 10.001,60 11.669,76CX R$ 558,57 R$ 15.639,9628HALOPERIDOL XPE SUSP. 2MG 20ML CX C/50 UND. ^925
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Estado do Maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

Rua Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio XII/MA
CNPJ n« 06.447.833/0001-81

Objeto: Contratação de empresa para eventual, futura e parcelado fonecimento de medicamentos psicotrópico atendendo assim as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pio XII/MA.

PlanWta tte Cálculo do Custo Médio'

CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA 10MG CX C/500 CAPS. CX R$ 484,21 R$ 8.231,57 R$ 438,02 R$ 7.446,34 R$ 436,50 R$ 7.420,50 R$ 452,91 R$ 7.699,4726 17

CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA 25MG CX C/500 CAPS. 17 CX R$ 497,55 R$ 8.458,35 R$ 614,19 R$ 10.441,23 R$ 612,67 R$ 10.415,39 R$ 574,80 R$ 9.771,6027

CX R$ 897,33 R$ 15.254,61 R$ 894,83 R$ 16.661,7028 CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA 50MG CX C/500 CAPS. 17 R$ 1.148,15 R$ 19.518,55 R$ 15.212,11 R$ 980,10

CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA 75MG CX Cl 500 CAPS. Cx R$ 1.218,32 R$ 20.711,44 R$ 950,02 R$ 16.150,34 R$ 947,17 R$ 16.101,89 R$ 1.038,50 R$ 17.654,5029 17

TOTAL R$ 478.880,63 TOTAL

PSICOTRÒPICOS INJETÁVEIS

R$ 468.004,87R$ 470.720,76 TOTAL TOTAL R$ 472.535,35

R$ 41.666,75 R$ 5.859,92 R$ 29.299,60 R$ 5.811,49 R$ 33.341,25CETAMINA 50MG/ML - 10ML CX 50 5 CAIXA R$ 8.333,35 R$ 29.057,45 R$ 6.668,2531

CAIXA R$ 3.200,00 R$ 195,77 M 1.957,70 R$ 191,77 R$ 1.917,70 R$ 235,85 R$ 2.358,50CLORPROMAZINA 5MG/ML - 5ML CX 50 10 R$ 320,0032

DIAZEPAM 5MG/ML - 2ML CX C/50 AMP CAIXA R$ 144,401 R$ 4.332,00 R$ 120,58 R$ 3.617,40 R$ 118,36 RS 3.550,80 R$ 127,78 RS 3.833,4033 30

FENITOINA SOMG/ML - 5ML CX 50 24 CAIXA RS 242,86

RS 281,43

RS 5.828,64 RS 334,96 RS 8.039,04 RS 332,20 RS 7.972,80 RS 303,34 RS 7.280,1634

FENOBARBITAL 200MG/ML - IML CX 50 10 CAIXA RS 2.814,30 RS 106,22 RS 1.062,20 RS 105,12 RS 1.051,20 RS 164,26 RS 1.642,6035

RS 8.571,48 RS 466,21 RS R$ 464,44 RS 5.573,28 RS 548,31FENTANILA 0.05/ML-10ML CX 50 12 CAIXA RS 714,29 5.594,52 RS 6.579,7236

FENTANILA 0,05/ML - 2ML CX 50 12 CAIXA RS 212,33

RS 228,57

RS 2.547,96 RS 477,65 RS 5.731,80 RS 473,72 RS 5.684,64 RS 387,90 RS 4.654,8037

HALOPERIDOL (HALDOLj 50MG/ML INJ CX 50
MIDAZOLAM 15MG/3ML CX 50

12 CAIXA RS 2.742,84 RS 1.799,50 RS 21.594,00 RS 1.791,00 RS 21.492,00 RS 1.273,02 RS 15.276,2438

RS 297,50 RS 3.570,00 RS 295,9012 CAIXA RS 397,15 RS 4.765,80 RS 3.550,80 RS 330,18 RS 3.962,1639

CAIXA RS 2.550,84 RS 270,18 RS 3.242,16 RS 269,63 RS 3.235,56 RS 250,79 RS 3.009,48MORFINA 10MG/ML - IML CX 50 12 RS 212,5740
CAIXA RS 282,52 RS 6.780,48 RS 349,50 RS 8.388,00 RS 313,00 RS 7.512,00 RS 315,01 RS 7.560,2441 PETIDINA (DOLANTINA) 50MG/ML CX 50 24

TRAMADOL 50MG/ML -1 ML CX 50 48 CAIXA RS 147,72 RS 7.090,56 RS 194,99 RS 9.359,52 RS 194,76 RS 9.348,48 RS 179,16 RS 8.599,6842

RS 20.580,00PROPOFOL 10MG/ML CX/50 24 CAIXA RS 1.375,72 RS 33.017,28 RS 857,50 RS 800,00 RS 19.200,00 RS 1.011,07 RS 24.265,6843

R$ 125.908,93 R$ 122.035,94 TGERAL R$ 119.146,71 T ESTIMADO R$ 122.363,91T GERAL
TOTAL

TGERAL

RS 604.789,66 TOTAL R$ 592.756,70 TOTAL R$ 587.151,58 T ESTIMADO R$ S94.899.26

PIO XII/MA, 27 DE NOVEMBRO DE 2023.

Adriana de Sousa Borges

Setor de Compras e Serviços
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ 97.522.972/0001-88

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Registro de preços para eventual, futura e parcelada aquisições de medicamentos
psicotrópicos para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde do Município de Pio
XII/MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Tal contratação justifica-se pela necessidade de aquisição de medicamentos e injetáveis
psicotrópicos para atender aos pacientes/clientes, pessoas carentes e demandas de ordem
judicial do município de Pio XII/MA, essas demandas implicam obrigações diversas para
administração pública como fornecimento de medicamentos não contemplados por outros

programas assistenciais ou pelo Sistema Único de Saúde (SUS).

2.2. A realização de processo de licitação para o Registro de preços para eventual, futura e

parcelada aquisições de medicamentos psicotrópicos e materiais laboratoriais para atender as
necessidades da Rede Municipal de Saúde do Município de Pio XII/MA, proporcionando melhor

qualidade de vida aos munícipes. A aquisição dos produtos abaixo relacionados é
imprescindível para manutenção e funcionamento da saúde pública do município Pio XII - MA.

3. VALOR MÉDIO

3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi
determinado com base em pesquisas realizadas no Banco de Preços. Com base em tal

procedimento, foi estimado o valor total de R$ 594.899,26 (quinhentos e noventa e quatro mil
oitocentos e noventa e nove reais e vinte e seis centavos).

ITENS EXCLUSSIVOS - Até R$ 80.000,00 para as empresas enquadradas como

Microempresa - ME e Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos do Artigo 48 Inciso I da
Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de

agosto de 2014.

>

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

 : . MEDICAMENTOS PSICOTRÓPICOS
 DESCRIÇÃO

ÁCIDO VALPRÓICO 250MG CX C/500

COMP.

QTD UND

CAIXA671

ÁCIDO VALPRÓICO 250MG/5ML XPE

CX C/50 FRS.
CAIXA172

ÁCIDO VALPRÓICO 500MG CX C/500

COMP.
67 CAIXA3

CLORIDRATO DE AMITRIPTILINA

25MG CX C/500 COMP.
CAIXA844

CLORIDRATO DE AMITRIPTILINA
75MG CX C/500 COMP.
CLORIDRATO DE BIPERIDENO 4MG
CX C/500 COMP.
CLORIDRATO DE BIPERIDENO 2MG

CX C/500 COMP.

CAIXA175

CAIXA176

CAIXA177

CARBAM/\ZEPINA 200MG CX C/500
COMP.

ITEM

CAIXA1008

m
V TOTALVUNT

R$ 38.037,24R$ 567,72

R$ 16.281,24R$ 957,72

R$ 78.923,32R$ 1.177,96

R$ 16.069,20R$ 191,30

R$ 15.822,75R$ 930,75

R$ 8.191,62R$ 481,86

R$ 5.540,98R$ 325,94

R$ 28.466,00R$ 284,66
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CARBAMAZEPINA XPE SUSP.
100MG CX C/50 UND. 30 CAIXA R$ 920,879 V

R$--
CARBONATO DE LITIO 300MG CX Cl
500 COMP.10 17 CAIXA R$ 332,37

CLONAZEPAM 2,5MG GTS CX C/ 50 R$ 9.275,2011 17 CAIXA R$ 545,60FRS.
CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA
100MG CX C/500 COMP. 28 R$ 374,79 R$ 10.494,1212 CAIXA

CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA
20ML 40MG/ ML C/50 R$ 574,40 R$ 9.764,8017 CAIXA13

CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA
25MG CX C/500 COMP. R$ 236,38 R$ 6.618,6428 CAIXA14

CLORIDRATO DE FLUOXETINA
20MG CX C/500 COMP. R$ 279,00 R$ 4.743,0017 CAIXA15

R$ 142,58 R$ 7.984,48DIAZEPAM 10MG CX C/500 COMP. 56 CAIXA16
R$ 197,30 R$ 8.286,60DIAZEPAM 5MG CX C/500 COMP.

DIVALPROATO SODICO 2'50MG CX
C/500 COMP.

42 CAIXA17

R$ 21.511,5628 CAIXA R$ 768,2718

DIVALPROATO SODICO 500MG CX
C/500 COMP. R$ 37.498,0242 CAIXA R$ 892,8119

FENITOÍNA 100MG CX C/500 COMP. R$ 8.040,4842 CAIXA R$ 191,4420
FENOBARBITAL 100MG CX C/500
COMP. R$ 17.055,5267 CAIXA R$ 254,5621

FENOBARBITAL 40MG 20ML PED.
CX C/50 FRS. R$ 7.937,98CAIXA R$ 466,941722

HALOPERIDOL IMG CX C/500
COMP. R$ 199,22 R$ 8.367,2442 CAIXA23

HALOPERIDOL 5MG CX C/500
COMP. CAIXA R$ 254,57 R$ 10.691,944224

HALOPERIDOL XPE SUSP. 2MG
20MLCX C/50 UND. R$ 423,92 R$ 11.869,76CAIXA2825

CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA
10MG CX C/500 CAPS. R$ 452,91 R$ 7.699,4717 CAIXA26

CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA
25MG CX C/500 CAPS. CAIXA R$ 574,80 R$ 9.771,601727

CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA
50MG CX C/500 CAPS. R$ 16.661,70R$ 980,1017 CAIXA28

CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA
75MG CX a 500 CAPS. R$ 17.654,50R$ 1.038,5017 CAIXA29

R$ 472.535,35TOTAL
PSlCOH»lÇOS INÜMSIS

R$ 33.341,25R$ 6.668,255 CAIXACETAMINA 50MG/ML - 10ML CX 5031
CLORPROMAZINA 5MG/ML - 5ML CX R$ 2.358,50R$235,8510 CAIXA32 50
DIAZEPAM 5MG/ML - 2ML CX C/50
AMP R$ 3.833,40R$ 127,7830 CAIXA33

R$ 7.280,16R$ 303,34CAIXAFENITOÍNA 50MG/ML - 5ML CX 50
FENOBARBITAL 200MG/ML - 1 ML CX

2434

R$ 1.642,60R$ 164,26CAIXA1035 50
R$ 6.579,72R$ 548,3112 CAIXAFENTANILA 0,05/ML - 10ML CX 5036

R$ 387,90 R$ 4.654,80CAIXAFENTANILA 0,05/ML - 2ML CX 50 1237
HALOPERIDOL (HALDOL) 50MG/ML
INJ CX 50 R$ 15.276,24R$ 1.273,0212 CAIXA38

R$ 3.962,16R$ 330,1812 CAIXAMIDAZOLAM 15MG/3ML CX 5039
R$ 3.009,48R$ 250,79CAIXAMORFINA 10MG/ML - 1 ML CX 50 1240

PETIDINA (DOLANTINA) 50MG/ML CX R$ 7.560,24R$ 315,0124 CAIXA41 50
R$ 8.599,68R$ 179,1648 CAIXATRAMADOL 50MG/ML - 1 ML CX 5042
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NO

24 CAIXA R$ 1.011,07 $ P4 ?6.y£a43 PROPOFOL 10MG/ML CX/50
TOTAL 1221;

TOTAL ESTIMADO I R$^.89B,26

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Art. 7° § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013.

6. FORMA DE FORNECIMENTO:
6.1. A forma de fornecimento dos produtos, será mediante apresentação de requisição própria
do executor do contrato da Prefeitura Municipal de Pio XII-MA, em 01 (uma) via, devendo conter
no averso carimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os
seguintes dados:
a) Cliente; Secretaria Municipal de Saúde;

^  b) informar a quantidade dos produtos;
c) informar o valor referente a cada produto;
d) informar a data do fornecimento dos produtos;
e) assinatura do funcionário da empresa;
f) assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

6.2. Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o
recebimento da Ordem de Fornecimento.

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação Atestados/ Declarações
fornecidos por empresas distintas, públicas ou privadas.

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
8.1. Secretaria Municipal de Saúde.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em

^  todos os seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Pio
XII-MA, ou, em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a
Prefeitura Municipal de Pio XII-MA.

9.2. O representante da Prefeitura Municipal de Pio Xll-MA anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a aquisição do produto, objeto deste Termo de referência,
determinando o que for necessário á regularização das falhas ou impropriedades observadas. A
ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

10. DO PAGAMENTO

10.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos produto efetuado na Nota Fiscal, o
pagamento será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após o fornecimentos dos produtos,
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação
de Nota Fiscal, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva
Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a
Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a
Tributos Federais e á Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n°
1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual,
mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual; Prova
de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na

Rua Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio XI 1/MA - CEP 65.707-000 AtX >
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Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia pòr TenmoÍRicA
de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificàclo de
Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perant&~aír
Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
(CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

CO
PAG. N"S

o
o

■pO

11. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII-MA.
11.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Pio XII-MA.

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para
tratar de assuntos pertinentes aos produtos adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, cs produtos em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos
produtos atestados,
f) Aplicar as penalidades contratuais, quando for  o caso.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
12.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas
leis aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada;

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pio XII-MA, durante
todo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pio XII-MA, ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem
como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria
objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de
qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes;
f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida
anuência da Prefeitura Municipal de Pio XII-MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em
desacordo com o exigido;
i) entregar os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as
Leis do consumidor;
j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer õnus a Prefeitura Municipal de Pio XII-MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade  e pelo comportamento de seus empregados,
subordinados ou prepostos.

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
13.1. Órgão Gerenciador - Secretaria Municipal de Saúde. ●  ?

Rua Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio XII/MA - CEP 65.707-000
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13.2. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze)
partir da data de sua assinatura, improrrogável nos termos do art.12 do Decreto Feder
7.892/2013.

13.3. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações,
obedecidas às disposições contidas no Art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n°
7.892/2013 e suas alterações.

13.4. A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada em conformidade
com Art. 22 § 3° e 4° do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto n°
9.488, de 2018).

13.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas, conforme Art. 22 § 2° do Decreto 7.892,
de 23 de janeiro de 2013.

14. FUNDAMENTAÇAO LEGAL
14.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n° 10.520/02, Decreto
Federal n° 7892/2013, Decreto Federal n° 10.024/2021, Decreto Municipal n° 09/2021, Decreto
Municipal n° 010/2021, Lei Federal n° 8.666/93, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela
Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016 e demais normas pertinentes.

Pio XII/MA, 28 de novembro de 2023.

VALE SEGUNDO

Secrètárií^unicipal de Saúde.
Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

IVANPAIVl

Rua Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio XII/MA - CEP 65.707-000
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÃRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de Ordenador de Despesas, no uso de minhas atribuições legais e
em cumprimento às determinações do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000
(Lei de Responsabilidade Fiscal), DECLARO, que as despesas relativas ao objeto Registro de
preços para eventual, futura e parcelada aquisições de medicamentos psicotrópicos para atender
as necessidades da Rede Municipal de Saúde do Município de Pio XII/MA, possui adequação
orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano
Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultra
passará os limites estabelecidos para o exercício financeiro.

Pio XII - MA, em 28 de novembro de 2023.

NTQE PÃiVÁ DO VALE SEGUNDO
Secretário Municipal de Saúde

IVA

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N, CENTRO PIO XII - MA CEP: 65.707-000
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o

RUBRICA

AUTORIZAÇÃO

Ao Ilustríssimo Senhor

Ivan de Paiva do Vale Segundo
Secretário Municipal de Saúde
Nesta Prefeitura Municipal.

Na qualidade de Prefeito Municipal, encaminho os autos do Processo até aqui
realizados e APROVO o TERMO DE REFERÊNCIA E AUTORIZO à abertura de processo

licitatório, tendo por objeto o Registro de preços para eventual, futura e parcelada aquisições
de medicamentos psicotrópicos para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde
do Município de Pio XII/MA, de acordo com o disposto na Lei Federal n° 10.520/2002,
Decreto Federal n° 7.892/2013, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei
Federal n° 8.666/1993, Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei

Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e alterada pela demais normas pertinentes à
espécie.

Junto aos autos do presente Processo Administrativo n° 0000000895/2023, na

modalidade Pregão Presencial com a finalidade de Registro de Preços, os Atos de
designação do Secretário Municipal de Saúde, conforme segue em anexo.

Pio XII/MA, 29 de novembro de 2023.

Aurélio Pereifir de Sousa

Prefeito Municipal

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N CENTRO PIO XII- MA CEP: 65707-000
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Portaria n" 011/2021

Pio XIí (MA), 01 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MlJNICIPAjL BE PIO XII, Estado do Maranhão, AURÉLIO

PEREIRA BE SOUSA, no uso de suas atribuições le^s que lhe confere a Lei Orgânica do

Município de Pio XII/MA,

RESOLVE;

Art. V- Nomear IVAN DE PAIVA DO VALE SEGUNDO, RG n"

104653799-4, CPF n“ 016,974.013-76, para ocujmr o cai^o de provimento em Comissão de
SECEETÁMO DE SAÚDE, com loíaç^ na SECRETARIA MUMCIPÁL DE SAUDE,

da Estrutura Administrativa do Poder Executivo de Pio XII, Estado do Maranhão,parte
conforme Lei Municipal 015/2005;

Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA4SE-

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XH, Estado do Maranhão, ao primeiro dia do

mês de Janeiro de 2021.

AUREUO PEIÚEIRA DE SOUSA

Prefeito Municipal de Pio XIl/MÂ

Rua Senador Vitorino Frdrc, s/n” - Centro - Pio XII (MA) ~ CEP: 65707-000
CNPJ n® 06.447.833/0001-81
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Art. 1«- Nome^ IVAN DE PAIVA

n» 1046S3799-4, CPF n« 016.974^3«2£i,-|i^
cargo de provimento em Comissãq^e SECR^pISSUO Dl

^ÍUNTCrPAL DE SAÚDg»Poder Executivo de PÍ!
i MMniHpntna 01
\  RUBRICA y

yNDO,

a
XII, Estado do Maranhão, conforme

A

\
a ociinaAq \ /RESOLVE:

Art. i«- Nomear DANIEL FERREIRA DE SALES, RG n» t, SAÚDE, asm lotação na SECRET.
04Ô016122Ô13-7, CPF n« 179.163.803-15, para ocupar o
cargo de provimento em Comissão de SECRETARIO DE
OBRAS PtiBLICAS, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL
DE OBRAS PÚBLICAS, parte da Estrutura Administrativa do
Poder Executivo de Pio Xll, Estado do MaranMo, conforme Lei
Municipal a» 015/2005;

paite da Estrutura Administrativ

Alt. 2«- Esta Portaria enlia em vig

s

/
de/sua publiçp^o,or na di

revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Mimicipad de Pio XII, Estado do
Maranhão, ao primeiro dia do mês de janeiro de 2021.

Art. 2»' Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

PÜBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do
Maranhio, ao primeiro dia do mês de janeiro de 2021.

/c
àURÉOO PEREIRÂDE SOUSA
Prefeito Municipal de Pio XÚ/MA

Publicado por: EUSIÁRIO DE SOUSA OUVEIRA
Código identíficadon 014326b718341fbd2e4d21d73185338b

\

.AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA
Prefeito Municipal de Pio XII/MA

Publicado por: EUSJÃEaO DE SOUSA OUVEIRA
Código identificador: 2(^2ba2balc318cUdd2d21alb897493

t
PORTARIA NO 012/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XII, Estado do Maranhão,
AURÊOO PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Pio
Xn/MA.

PORTARIA m 010/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XII, Estado do Maranhão,
AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Pio
XÍI/MA,

RESOLVE:

Art. is- Nomear JOSE MACIEL FERREIRA. RG n^
25475382003-7, CPF n« 992.192.477-04, para ocupar o
cargo de provimento em Comissão de SECRETÁRIO DE
HURBANISMO, HABITAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, com
lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE HURBANISMO,
HABITAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, parte da Estrutura
Administrativa do Poder Executivo de Pio XII, Estado do
Maranhão, conforme Lei Municipal n® 015/2005;

RESOLVE;

Art. is- Nomear MARCIA DE MOURA COSTA MARTINS,
RG n« 000102232298-0, CPF n= 936.084.463-20, para
ocupar o cargo de provimento em Comissão de SECREláJHO
0E EDUCAÇÃO, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, parte da Estrutura Administrativa do Poder
Executivo de Pio Xlí, Estado do Maranhão, conforme Lei
Municipal a® 015/2005;

Alt. 2“- Este Portaria entra em vigor na date de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Art. 28- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
_  revogadas as disposições em contrário.

PÜBOQÜE-SE. REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de PIo XII, Estado do
Maraxübão, ao primeiro dia do mês de Janeiro de 2021.PUBUQÜE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do
Maranhão, ao primeiro dia do mês de janeiro de 2021. AURÉUO PEREIRA DE SOUSA

ftrefeito Municipal de Ko XII/MA

AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA
Prefeito Municipal de Pio XII/MA

Publicado por: EUSIÁRIO DE SOUSA OUVEIRA
Código identificador: 45380e73b2eeOà8f8f7e2769eaS38e70

Publicado por: EUSIÁRIO DE SOUSA OUVEIRA
Código identificador: 9e3bd09fl8d372bd63àbb9c2aSÍ43í27 PORTARIA N« 013/2021

U rtcr
O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XH, Estado do Maranhão.
AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA no uao de suas atribuições
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Pio
Xa/MA

PORTARIA N« 011/2021

"7 O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XH, Estado do Maranhão.
AURÉLIO PEREIRA DE SOUSA no uso de suas atribuições
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Pio

/  Xlí/MA,

./

RESOLVE:

Art. 1®- Nomear RAIMUNDO NONATO CÂNDIDO COSTA,
RG n« 119S1393-6, CPF n« 629.358.523-20, para ocupar o
cargo de provimento em Comissão de SECRETÁRIO DE

RESOLVE:

/
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AUTUAÇAO DO PROCESSO

Vem ao exame deste desta secretaria, o presente processo administrativo, que

trata do Registro de preços para eventual, futura  e parcelada aquisições de medicamentos
psicotrópicos para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde do Município de
Pio XII/MA, autuo o processo licitatório que adiante se vê, do que para constar, lavrei este
termo. Eu Ivan Paiva do Vale Segundo, Secretário Municipal de Saúde, o subscrevo.

DA LICITAÇAO:
Processo Administrativo n° 0000000895/2023

Modalidade: Pregão Eletrônico
Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item.

FUNDAMENTAÇAO LEGAL:

Lei Federal n° 10.520/02, Decreto Federal n° 7892/2013, Decreto Federal n°

10.024/2021, Decreto Municipal n° 09/2021, Decreto Municipal n° 010/2021, Lei Federal n°
8.666/93, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e
Lei Complementar n° 155/2016 e demais normas pertinentes.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO:

Registro de preços para eventual, futura e parcelada aquisições de medicamentos
psicotrópicos para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde do Município de
Pio XII/MA.

ESTIMATIVA DO VALOR:

O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de
referência foi determinado com base em pesquisas de preços realizadas através de

empresas com ramo de atividade pertinente ao objeto, com base em tal procedimento foi
estimado o valor total de R$ 594.899,26 (quinhentos e noventa e quatro mil oitocentos e
noventa e nove reais e vinte e seis centavos).

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS:

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, que será informado
no ato de formalização do contrato, conforme Art. 7° § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013.

de dezembro 2023.Pio XII/MA,

^Qjde^jyádo Vale SegundoIv

Secretário Municipal de Saúde

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N
CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000.
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decreto N“ 008/2021, DÊ 04 DE JANEIRO DE 2021.

Regulamenta o Sistema de Registro de Preços

previsto no art IS da Lei 8,666, de 21 de Junho de

1993, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XII, ESTADO DE MARANHÃO, no uso de suas

atribuições legais em especial as Leis n” 8.666/93 e 10.520/02, DECRETA:

Art, T* As contratações de serviços e a aquisição de bens, materiais ou produtos quando

efetuadas pelo Sistema de Registro de Preços, no âmbito da Administração Municipal,
Decreto.

Parágrafo único. Para os efeitos deste Decreto são adotadas as seguintes definições:

I - Sistema de Registro de Preços - SRP - conjunto de procedimentos para registro

formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações

futuras;

dispostoobedecerão nesteao

II - Ata de Registro de Preços - documento vinculativo, obrigacional, com característica

de compromisso para futura contratação, onde se registram os preços, fornecedores,

órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições contida
apresentadas;convocatório propostasinstrumento eno

III - órgão gerenciador - órgão, departamento ou entidade da Administração Pública

responsável pela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de

preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente;

IV - órgão participante - órgão, secmtaria ou entidade que participa dos procedimentos

iniciais do SRP e integra a Âta de Registro de Preços.

V - órgão não participante - órgão ou entidade da Administração que, não tendo

participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta norma,

faz adesão à ata de registro de preços.

1
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Art. 2" Será adotado, preferencialmente, o SRP nas seguintes hipótesei^pR^CA

I - quando, |»las características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações
frequentes;

II - quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas
parceladas ou contratação de serviços necessários  à Administração para o desempenho
de suas atribuições;

111 - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para

atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo;

IV - quando pela natureza do objeto não tbr possível definir previamente o quantitativo

a ser demando pela Administração;

Parágrafo único. Poderá ser realizado registro de preços para contratação de bens e

serviços de informática, obedecida a legislação vigente, desde que devidamente
justificada e caracterizada a vantagem econômica.

Art. 3“ A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência

ou de Pregão, do tipo menor preço, nos termos das Leis n" 8.666/93 e 10.520/02, e será

precedida de ampla pesquisa de mercado.

§  1° Excepcionalmente poderá ser adotado, na modalidade de concorrência, o tipo

técnica e preço, a critério do órgão gerenciador  e mediante despacho devidamente

fundamentado da autoridade máxima do órgão ou entidade.

§ 2^ Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração

do SRP, e ainda o seguinte:

I - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio efícaz no prazo mínimo

de 08 (oito) dias úteis, as Secretarias, órgãos ou entidades a participarem do registro de
preços;

11 - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e total de consumo,

promovendo a adequação dos respectivos projetos básicos encaminhados para atender

aos requisitos de padronização e racionalização;

III - promover todos os atos necessários à instrução processual para realização do

procedimento licitatório pertinente, inclusive a documentação das justificativas nos

casos em que a restrição à competição for admissível pela lei;

2
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IV - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identificação dos
serem licitados;

V - confmnar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser

licitado, inclusive quanto aos quantitativos, especificações e projeto básico;

VI - realizar todo o procedimento iicitatório, bem como os atos dele decorrentes, tais
como a assinatura d& Ata e o encaminhamento de sua cópia aos demais órgãos
participantes;

VII - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que
solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração,

obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos j^los
participantes da Ata;

VIII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços

registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de

Registro de Preços; e

IX - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando informá-los das

peculiaridades do SRP e coordenar, com as secretarias ou órgãos participantes, a

qualificação mínima dos respectivos gestores indicados.

§ 3“ A Secretaria ou órgão participante do registro de preços será responsável pela

manifestação de interesse em participar do registro de preços, providenciando o

encaminhamento, ao órgão gerenciador, de sua estimativa de consumo, cronograma de

contratação e respectivas especificações ou projeto básico e estimativo de valores, com

base nos preços de mercado, nos termos da Lei Federal n° 8.666/1993, adequado ao

registro de preço do qual pretende fazer parte, devendo ainda;

1 - garantir que todos os atos inerentes ao procedimento para inclusão no registro de

preços a ser realizado estejam devidamente formalizados e aprovados pela autoridade

competente;

II " manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o objeto a ser
licitado, antes da realização do procedimento Iicitatório; e

III - tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as respectivas

alterações porventura ocorridas, cora o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o

correto cumprimento de suas disposições, logo depois de concluído o procedimento
Iicitatório;

§ 4° Cabe a secretaria ou órgão participante indicar o fiscal do contrato, ao qual, além

das atribuições previstas no art 67 da Lei 8.666/1993, compete:

3
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a^icAI - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade dJ^^

contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos ebs.._

valores a serem praticados, encaminhando, posíerionnente, as infonnações sobre a
contratação efetivameníe realizada;

II - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser

procedida atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados,

informando ao órgão gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua utilização;

III - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao

cumprimento, í»Io mesmo, das obrigaçws contratualmente assumidas, e também, em

coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades

decorrentes do descuraprimento de cláusulas contratuais; e

IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor

em atender às condições eslabel^idas em edital, fínnadas na Ata de Registro de Preços,

as divergências relativas à entrega, as características e origem dos bens licitados e a

recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de serviços.

Art. 4“ O prazo de validade da Ata de Registro de Preço não poderá ser superior a 12

(doze) meses, computadas neste as eventuais prorrogações.

§ 1° É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1** do artigo 65 da Lei n® 8.666 de 1993;

§ 2° A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço será definida

nos instrumentos convocatórios, observado o disposto no aP.57 da Lei n" 8.666 de

1993;

§ 3” Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço poderão ser alterados,

observado o disposto no ait.65 da Lei if 8.666 de 1993;

§ 4“ O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no

prazo de validade de ata de registro de preços.

Art. 5” A Administração, quando da aquisição de bens ou contratação de servnços,

poderá deixar de subdividir a quantidade total do item em lotes, sempre que

comprovado técnica e economicamente viável, de forma a possibilitar maior

competitividade, observado, neste caso, dentre outros, a quantidade mínima, o prazo e o

local de entrega ou de prestação dos serviços.

§ r Em se tratando de serviços, a subdivisão se dará em função da unidade de medida

adotada para aferição dos produtos e resultados esperíuios, e será observada a demanda

e.specífíca de cada órgão ou entidade participante do certame.

4
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§ 2” No caso mencionado no parágrafo anterior, devera ser evitada a contratação, nran
mesmo órgão ou entidade, de mais de uma empresa para a execução de um mesmo

serviço em uma mesma localidade, com vistas a assegurar a responsabilidade contratual
e o princípio da padronização.

Art. 6" Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores

quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a
quantidade total estimada para o item ou lote, observando-se o seguinte;

1 - 0 preço registrado e a indicação dos respectivos fornecedores serão divulgados
órgão oficiai da Administração e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de
Registro de Preços;

II - quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser respeitada a
ordem de classificação das empresas constantes da Ata; e

- as secretarias ou órgãos participantes do registro de preços deverão, quando da
necessidade de contratação, recorrerem ao órgão gerenciador da Ata de Registro de
Preços, para que este proceda a indicação do fornecedor e respectivos preços a serem
praticados.

Parágrafo único. Excepcíonalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a
quantidade do primeiro colocado não for suficiente para as demandas estimadas, desde
que se trate de objetos de qualidade ou desempenho superior, devidamente justificada e
comprovada a vantagem, e as ofertas sejam em valor inferior ao máximo admitido,

registrados

Art. 7" A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica
para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência
de fornecimento em igualdade de condições,

Art. 8” A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame

licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente
comprovada a vantagem.

§ r Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem lazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador
da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

em

01

poderão ser outros preços.
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§ 2" Caberá ao fornecedor benefíciário da ata de registro de preços, obser\-'adas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, decorreinte

de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes

ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

§ 3® As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não fxrderão

exceder, por órgão ou entidade, até cinquenta por cento dos quantitativos registrados na

Ata de Registro de Preços.

§ 4» O instrumento convocatório deverá prever que  o quantitativo decorrente das

adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão

gerenciador e órgão participante, independentemente do número de órgãos não

participantes que aderirem.

§ 5® A.pós a autorização do órgão gerenciador, o órgão não panicipante deverá efetivar a

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência
da ata.

§ 6® Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento

pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

§ T É vedada aos órgãos e entidades da administração pública federal a adesão a ata de

registro de preços gerenciada por órgão ou entidade municipal, distrital ou estadual.

§ 8® É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritai.s ou estaduais a adesão a

ata de registro de preços da administração pública federal.

Art. 9“ O edital de licitação para registro de preços contemplará, no mínimo:

1  - a especifícação/descrição do objeto, explicitondo o conjunto de elementos
necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para a caracterização do bem

ou serviço, inclusive definindo as respectivas unidades de medida usualmente adotadas,

II - a estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e órgãos

participantes;

III - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não participantes,

observado o disposto no § 4" do art. 8", no caso do órgão gerenciador admitir adesões;

IV - a quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de bens;

ampla defesa e
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V - as condições quanto aos iwais, prazos de entrega, forma de pagamen^Ke,

compiemeníarmente, nos casos de serviços, quando cabíveis, a frequência,
periodicidade, características do pessoal, materiais e equipamentos a serem fornecidos e

utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles
serem adotados;

VI - o prazo de validade do registro de preço;

VII - os órgãos e entidades participantes do respectivo registro de preço;

VIII - os modelos de planilhas de custo, quando cabíveis, e as respectivas minutas de
contratos, no caso de prestação de serviços; e

IX" as penalidades a serem aplicadas por descumprimento das condições estabelecidas.

§ 1” O edital poderá admitir, como critério de adjudicação, a oferta de desconto sobre

tabela de preços praticados no mercado, nos casos de f^ças de veículos, medicamentos,

passagens aéreas, manutenções, aquisição de combustíveis e outros similares

devidamente justificadas.

§ 2° Quando o edital prever o fornecimento de bens ou prestação de serviços em locais

diferentes, é facultada a exigência de apresentação de proposta diferenciada por região,

de modo que aos preços sejam acrescidos os respectivos custos, variáveis por região.

Art. 10“ Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem

de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os

interessados para assinatura da Ata de Registro de Preços que, após cumpridos os
requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas.

a

Art. 11“ A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão

gerenciador do registro de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,

autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 62 da
Lei n“ 8.666, de 1993.

Art. 12“ Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos

fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso do caput do
artigo 65 da Lei n“ 8666 de 1993.

§ r* O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados.

7
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cabendo ao órgão gerenciador da Ata
fornecedores. promover as necessárias negociações junto

§ 2® Quando o preço inicialmente registrado, ■

superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

1 - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação
ao praticado pelo mercado;

íí - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do

por motivo superveniente, tomar-se

compromisso assumido; e

III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

§ 3" Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder
compromisso, o órgão gerenciador poderá;

cumpnr o

-  liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,
coníirmando a veracidade dos motivos

comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

II - convocar

I

e comprovantes apresentados, e se a

os demais fornecedores vi.sando igual oportunidade de negociação.

§ 4® Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

Art 13" O fornecedor terá seu registro cancelado quando;

1 - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

II - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente,
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

IIl - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior
àqueles praticados no mercado, e

IV - tiver presentes razões de interesse público.

§ 1" O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório
ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão
gerenciador.

no prazo

e a
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§ 2*^ O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de Vreç&-m
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perteita execução cSatuaf
decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.

Art. 14“ Poderão
ser utilizados recursos de tecnologia da informação

operacionalização das disposições de que trata este Decreto, bem assim
automatização dos procedimentos inerentes aos controles e atribuições dos órgãos
gerenciador e farticipante.

Art 15 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas
disposições em contrário.

o  na

na

as

SEDE DO PODER MUNICIPAL DE PIO Xll, ESTADO MARANHÃO, 04 de Janeiro de
2021

MUNICÍPIO DE PIO XII-MA

Aurélio Pereira de Sousa

Prefeito Municipal

9
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DECRETO N® 010/2021, BE 04 BE JANEIRO DE 2020.

Regulamenta o pregão, na forma eletrônica,
para aquisição de bens e serviços comims. e <!4
outras providêndas.

O P^FEITO BO MUNICÍPIO DE PIO Xe, no uso das atribuições lesais aue lhe
confere na Constituição Federal, e tendo era vista o disposto na Lei Federal n® lO^^o^de 17
de julho de 2002 e na Lei Federal n® 10.024, de 20 de seSnbro de lOlTe

u.-i 2 «ecessidade de aprimorar as normas e procedimentos para realização
de licitações na modalidade pregão, no âmbito da administração municipal, ^

DECRETA:

Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão na forma

comum"^^ a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incfuíd^os ’
comuns de enpnhana no ambiío da Administração Pública Municira!

os serviços

comnelní f “adiante prtvia justiflcativa da autoridade
r  ̂ de pregão presencial nas licitações de que traía o caput

i í “ inviabilidade técnica ou a desvan^m oara a adirtnistranüo
ViCUUlUUÜ,

imnocc.^í^á \ ̂ fonna eletrônica, é condicionado aos principios da legalidade da
m^ssoalidade da ntoraltdade, da igualdade, da publicidade. £. eficiência I prSaS

do i„teíèrot““ in^Pumentõ convocatório,

lhes sío correlatok ““ ■"“*“““'«■ proporcionalidade e aos que

process! 1 * <l«Pnvolvimento sustentável será observado nas etapas do
mUuSr..® =“ suas dimensões econômica, social, ambiental e cultiral no
immmo nom nos planos de ystSo^de logística sustentável dos órgãos e das entidades'.sZ As normus disciolüiadow^.rtn hf*ítíSf'S'.n c.rT-«.-. 4. ,í
Ha . " ,  *“— wii iavoi ua ampiiacao

^  resguardados o interesse da admimstração o princLo^
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. «isiraçao, o pnncipio da

Art 3“ Para fim do dis|X)sto neste Decreto, considera-se:
I “ aviso do edital - dixíumenío nue nnntém*

a) a definição precisa, suficiente e dara do objeto;
b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que poderá ser lido ou obtidoedital; e
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1 - contratações de obras;

II - locações imobiliárias e alienações; e

III - bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia enquadrados
disposto no inciso III do caput do art. 3".

no

%-,í%MriívíJU 11

DOS PROCEDIMENTOS

Art. 5® O pregão, na forma eleírônitat, será realizado quando a disputa pelo
fomeciraento de bens ou pela contratação de serviços comuns ocorrer à distância e em sessão
núHHr.f;

§ U O sistema de que trata o caput será dotado de recursos de criptografia e de
autenticação que garantam as condições de segurança nas etapas do certame.

§ 2” Poderão ser utilizados sistemas próprios ou ouUos sistemas disponíveis no
mercado, desde que estejam integrados à plataforma de of^racionalização das modalidades de
transferência.»; volnntárms

Art. 6“ A realização do pregão, na forma eletrônica, observará as seguintes etapas
sucessivas:

I - planejamento da contratação;
II - publicação do aviso de edital;

III - apresentação de propostas e de d<x:umentos de habilitação;
i V - aoertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva;
V - julgamento;

VI- habilitação;
Vn - recursal;

IX - homologação.

Art. 7" Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta mais vantajosa
nara a administração serão os do menor preço on ■maior dcsccnío, ccnfc-

Parágrafo único. Serão fixados critérios objetivos para definição do melhor preço,
considerados os prazos para a execução do contrato e do fornecimento, as especificações
técnicas, os parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade, as diretrizes do plano de
gestão de logística sustentável e as demais condiç&is estabelecidas no edital.

At

ArL 8” ü processo relativo ao pre^o, na forma eletrônica, será instruído com os
seguintes documentos, no mínimo:

I ~ termo de referência,
II - planilha estimativa de despesa;
III - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das rubricas,
exceto na nipotese de pregão para registro de preços;

3
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c) O endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horário de
sua realização;

a - bens e semços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade possam
ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do
mercado;

■j j ^ serviços espaciais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou
hS ÍP ® serviços comuns, nos termos do

111 -

IV - lances intermediários - lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, porém
iníeriores ao último lance dado pelo próprio licitante;

^^‘ísuução, rerbrma, íaboíaçáo, recuperação ou ampliação de bem imóvel
realizada por execução direta ou indireta;

- atividade ou conjunto de atividades destinadas  a obter determinada
utilidade, intelectual ou material, de interesse da administração pública;

VII - serviço comum de engenharia - atividade ou conjunto de atividades
r*~. r-.^-ríí.-í ..  . ..

  — — ^ ttwnn^iiuíUiíciuu uc proiissionai engenheiro habilitado nos
termos do disposto na Lei Federal n® 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pela administração pública,
mediante especificações usuais de mercado;

Vni - termo de referência - que deverá conter:
ai os elementos rme

» - uuia -

que

pcía àãíuiniziuús^mj puuiiua, a panif
dos padrões de desempenho e quahdade estabelecidos e das condições de entrega do objeto,
com as seguintes informações;

1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas
especificações excessivas,irrelevaníes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a
Cnfnnftticão OII n renfí^arão do o.»rtrfírs.~-

2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo
como preço de mercado; e

3. o cronograma fisico-fínanceiro, se n^essário;
b) o critério de aceitação do objeto;
c) os deveres do contratado e do eontrüranto’

d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e
econômico-fínanceira, se necessária;

e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registrode preços;
f) 0 prazo para execução do contrato: e

g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara.
§ 1 A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame

predominantemente fático e de natureza técnica.
§ 2® Os bens e serviços que envolveram o desenvolvimento de soluções e.snecífíca«; df-
f ciemiíica e tecmca, caso possam ser definidos nos termos do disposto

inciso II do caput, serão licitados por pregão, na forma eletrônica

Art 4“ O pregão, na forma eletrônica, não se aplica a:

no
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IV - autorização de abertura da licitação;

V - designação do pregoeiro e da equipe de apoio;
VI - edital e respectivos anexos;

VII - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da ata de
registro de preços, conforme o caso;

VIU - parecer jurídico;

IX - documentação exigida e apresentada para a habilitação;
X - proposta de preços do licitante;

XI - ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre outros;
a) os licitantes participantes;
0) as propostas apresentadas;

c) os avisos, os esclarecimentos e as impugnações;
d) os lances ofertados, na ordem de classificação;
e) a susptônsão e o reinicio da sessão, se for o caso;
f) a aceitabilidade da proposta de preço;
g) a natnlitaçáo;
h) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na documentação;
i) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisCtes; e
j) 0 resultado da licitação;

Xn - comprovantes das publicações:
aj do aviso ao editai;

b) do extrato do contrato; e

c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e
XIU - ato de homologação.

§ i" À instrução do processo iicitatorio poderá ser realizada por meio de sistema
eletrônico, de modo que os atos e os documentos de que traía este artigo, constantes dos
arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os efeitos legais, inclusive para
comprovação e prestação de contas.

§ 2" A ata da sessão pública seiá disponibilizada na internet imediatamente após o seu
pata uwCSàO iivTc.

CAPÍTULO III
DO ACESSO AO SISTEMA ELETRÔNICO

a "utondadc

equipe de apoio e os licitantes que participarem do pregão, na forma eletrônica, serão
previamente credenciados, perante o provedor do sistema eletrônico.

§ r O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de
identificação e de senha pessoal e intransferível.

S 2“ Caberá á autoridade competente promotora dr; HritaoSo '■.olíritnr^ ec-
provedor do sistema, o seu credenciamento, o do pregoeiro e o dos membros da equipe de
apoio.

An 11 .
A/ l,/* A W, 4lAiWAtSb4A wa VACAc vOi^pctcTííw promctcní
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CAPÍTULO IV

DA CONDUÇÃO DO PROCESSO

Art 10®. O pregão, na forma eletrônica, sem conduzido pelo órgão promotor da
licitação, com apoio técnico e operacional da plataforma de pregão eletrônico escolhida min
Miuiicipiu, c|uc aiuaia como proveoor do sistema.

Art. 11®. Caberá à autoridade competente, de acordo com as atribuições previstas
portaria municipal que designa as atribuições da autoridade superior;

I - designar o pregoeiro e os membros da equipe de apoio;
¥T

na

●i *V'y4. «

V pjiwwuut UU 5Í5M2ÜI49

ni ‘ determinar a abertura do processo lieitatório;
IV - decidir os recursos contra os atos do pregoeiro, quando este mantiver sua decisão;
V - adjudicar o objeto da licitação, qiando houver recurso;
VI - homologar o resultado da licitação; e
Yíl ■ câíúbiiií' a cosiiaiw Oti àâSlilâi a aia de registro de pieços.

CAPÍTULO V
DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Art. 12". No planejamento do pregão, m forma eletrônica, seiá observado o seguinte:
I - elaboração do termo de referência;
H - aprovação do termo de referência pela autoridade competente ou por quem esta

delegar;
in - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de iulgamento e » aceitação dm

propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidira tanto era relação aos lances
intennediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;

rv - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos e das
condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantes para a celebração e
a execução do contrato e o atendimento das necessidades da administração pública; e

V - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoiol

Art. 13®. O valor estimado ou o valor máximo ar^itávei para a contratação, se não
constar expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será ásponibilizado exclusiva e
pcTmnnentemçntc sos érgãós ds ccuíicfo cxtemo c iuteuiu.

§ 1“ O caráter sigiloso do valor estimado ou do vaior máximo aceitável para a
contratação será fundamentado no §3® do art. T da Lei n® 12.527, de 18 de novembro de
2011, e no art. 20 do Decreto n” 7.724, de 16 de maio de 2012.

§ 2“ Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo aceitável para
a contratação será tomado nóhlico apcn;»»; p imcdlstamcnís spô:
lances, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais
informações necessárias à elaboração dás propostas.

idf V wÁwwí XMMiXavníi} Q.\j Ciivíu' ú,ò
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§ 3“ hipóteses em que tdr adotado o critério dte julgamento pelo maior desconto, o
vaior estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do desconto
constará obrigatoriamente do instrumento convocatório.

Caberá à autoridade suf^rior do Município, ou a quem possuir a
cujnpciciicia, designar agentes puoiicos para o desempenho das tunções deste Decreto,
observados os seguintes requisitos:

I - 0 pregoeíro e os membros da equifw de apoio serão servidores do órgão ou da
entidade promotora da licitação; e

n - os membros da equipe de apoio serão, em sua maioria, servidores ocupantes de
gc crcüvo, prcíbiCiiCiãiiiiciiíc ps;iic:íiviciitc& aus quadros permanentes do orgao ou da

entidade promotora da licitação.

§ 1“ A critério da autoridade competente, o pregoeiro e os membros da equipe de
apoio poderão ser designados para uma licitação especifica, para um período determinado,
admitidas reconduções, ou por período indeterminado, permitida a revogação da designação a

Art 14“.

I 2“ A Administração Pública Municipal estabelecerá plano de capacitação que
contenham iniciativas de treinamento para a formação e a atualização técnica de pregoeiros,
membros da equipe de apoio e demais agentes encarregados da instrução do processo
licitatório, a serem implementadas com base em gestão por competências.

Art. 15". C^rá ao pregoeiro, em esíteciaí:
I - conduzir a sessão pública;
II - receber, examinar e decidir as impugnações e os |:«didos de esclarecimentos ao

edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração desses documentos;

iii - verificar a contormiaaoe oa proposta em relação aos requisitos estabelecidos no
edital;

IV ■> coordenar a sessão pública e o envio de lances;
V - verificar e julgar as condições de habilitação;
VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos

fiucuiiieaios ue nabüíiaçao e sua validade jundica;
Vn - receber, examinar e decidir os recursos e encaràmhá-los à autoridade competente

quando mantiver sua decisão;
VIÍI - indicar o vencedor do certame;
IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
X - cuauuzii os crabaihos da equipe de apoio; e
XI - encaminhar o processo devidamente instruído  á autoridade cximf^tente e propor a

sua homologação.
Parágrafo único. O pregoeiro poderá solicitar manitéstação técnica da assessoria

jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão.

Art. 16". Caberá à equipe dç apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo
licitatório.

0
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Alt. 17“. Caberá ao licitante interessado em participar do pregEo, na forma eletrônica:
I - credenciar-se prcviamente na plataforma, na hipótese de que traía o §2“ do ait. 5®,

no sistema eletrônico utilizado no certame;

II - remeter, no prazo estabelecido, exdusivamente via sistema, os documentos de
habilitação e a proposta e, quando necessário, os documentos complementores;

iii - responsabilizar-se íbrmalmente í^Ias transações efetuadas em seu nome, assumir
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou
do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido
da senha, ainda que por terceiros;

iv - acompmiMr as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da psrda de negócios diante da inobservância de
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

V - comunicar iraediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de
acesso.

VI - utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na
forma eletrônica; e

VII - solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por
interesse próprio,

rarágrafo único. O tomeceoor deairedenciado no Mumcípio terá sua chave de
identificação e senha suspensas automaticamente.

CAPÍTULO VI
n.A PimilfrArlO A’V'SO DO EBíTAI

Â fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a
convocação dos interessados por meio da publicação do aviso do edital em jomal de grande
circulação no estado, no Diário Oficial àús Municípios Mineiros e no sitio eletrônico oficial
do Municíoio.

Art 18“.

Art 19®. O Município disponibilizará a integra do edital na plataforma de pregão
eletrônico informada no edital e no sítio eletrônico do Município.

Parágrafo único. Na hipótese do § 2* do art. 5®,  o editai será disponibilizado na
íntegra no sítio eletrônico do Município e no portal do sistema utilizado para a realização do
pregão conforme informado no edital.

Modificações no edital serão divuigaias pelo mesmo instrumento de
publicação utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será
reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas,
resguardado o tratamento isonômico aos licitantes.

Art. 20®.

7
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Art 21”. Os pedidos de escíarecimentos referentes ao processo Ücitatório serão
enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à date fíxaík para abertura da sessão
pública, por meio eletrônico, na forma do edital.

§r O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias
úteis, contado da data de recebimento do pedido,  e poderá requisitar subsídios formais
icsfAíusavcis peia eiaboraçào do editai e dos anexos.

§ 2“ As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administração.

aos

Art. 22". Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do editei do pregão, por meio
raa prcviste üú èuitel, «uo úcs dias uieis anteriores à aaia nxaoa para aberturav«-4.

..... n.
XU4>

da sessão pública.

§ 1" A impugnação não possui efeito sus|KnsÍvo e cabeiá ao pregoeiro, auxiliado pelos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de
dois dias úteis, contado da date de recebimento da impugnação.

§ 2” A eorwçssão dc cfdto suspcnsivQ á Inipaia«v2ü é medida cxccpciouãi c devem
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de lici t^o.

§ 3" Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data jmra
realização do certame.

CAPITULO VII

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

Art. 23”. O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos de
liitúiííuivâu não sera míenor a ono dias uteis, contado da data de publicação do aviso do
edital.

Art. 24”. Após a divulgação do edital no sitio eletrônico, os licitantes encaminharão,
exclusivamente por meio do sistema, concomítantemente com os documentos de habilitação

..ü cdiíul, propüsíâ coa» a. desciivao uo objcío oíertado e o preço, aié a data e o
horârio estateiecidos para abertura da sessão pública.

§ 1" A etapa de que trata o caput será encerrada cora a abertura da sessão pública.
§ 2" Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que

constem do cadastro de fornecedores do Município, assegurado aos demais licitantes o direito
de Hr*? dedn*^ emstentes -dcsíc cadasírc*.

§ 3" O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no
edital, nos termos do disposto no caput, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

§ 4" O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos
para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital.

S 5" A falsidade da declaraçlo de mie tra.fa « §4" «adeitent r» ^citaste às ssnçvcs
previstas neste Decreto.

8
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§ 6“ Os licitantes poderão retirar ou substituir  a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, aíé a abertura db sessão pública.

§ 7" Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo
licitante, observado o disposto no caput, nao haverá ordem de classificação das propostas, o
filie Ac-orrera somente «s proccdímestcs de qua ííüíu c Capítyiw IX.

§ S® Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público
após 0 encerramento do envio de lances.

§ 9” Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à
confirmação daqueles exiaidos no edita! e íá apree.entedn';^ serüo cncarrinhaics peli:
melhor classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de que trata o
§2®doart.36.

CAPÍTULO VIII
DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBIJCA E I>0 ENVm riE L.a NCE.S

Art 25“. A partir do horário previsto no «iital,  a sessão pública na internet será aberta
pelo pregoeiro cora a utilização de sua chave de acesso e senha.

§1“ Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a utilização
de sua chave de acesso e senha.

§2* ü sistema dispxjntoiiizara campo próprio para troca de mensagens entre o
pregoeiro e os licitantes.

Art 26®. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital,

ágrafo ásica. A ucsviassificavão oa proposta sera tundamentada e registrada no
sistema, acompanhado em tempo real por todos os participantes.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo
pregoeiro.

!»»r4grfíi« úsíeo- Someuís as propostas olussiflcadas poh> picgyciio patüuipaiáo da
etapa de envio de lances.

M. *3$M

Art 27“.

Classificadas as propostas, o pregoeiro dara início à fase competitiva,
oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrnnicn

§ l" U licitante será imedialamente informado do recebimento do lance e do valor
consignado no registro.

§ 2® Os licitantes |K>derão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado jmra
abertura da sessão pública e as regras estabelecidas no edital.

§ 3“ O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de
ü€5»couii» ao utumo iance por eie oíeríado e registitwio pelo sistema, observado, quando
houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidira tanto em relai^o aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a
melhor oferta.

Art 28“.

9
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§ 4” Não scrao aceitos dois ou mais lances iguais  e prevalecerá aquele
e registrado pnmeiro. f a

§ 5" Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real do valor
do menor lance registrado, vedada a identiicação do licitante.

que for recebido

Art. 29”, Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico
modos de disputa:

os seguintes

mnfoJI,' apresentarSo lances públicos e sucessivos, com prorrogaçBes,
conforme o cníeno de julgamento adotado no edital; ou & .

,  ,    lances puoiicos e sucessivos, com
lance tinal e fechado, conforme o critério de julgamento adotado no edital.

Parágrafo único. No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo mínimo de
diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação
lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

aos

Art 30”. No modo de disputa aberto, de que trata  o inciso I do caput do art. 29 a
etapa de envio de lances na sessão púbHca durará dez minutos e, após isso, será prorrog^a
auíoinaticamente pelo sistema quando houver lance ofertedo nos últimos dois minutos do
período de duração da sessão pública.

§ 1" A prorrogação automática da etapa de anvin de lances, de
cie oois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse^^ríodo
de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

§ 2” Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no 61”
sessão pública será encerrada automaticamente.

§ 3” Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática oelo sisrema, nnc termns
ao ü.àíx»siü iiü §1 ,0 pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinicio
da eía^ de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo
unico do art. 7°, mediante justítícaíiva.

,a

'.Q disputa aberto e fechado, de que traía o inciso II do caput do
'.rt. , a cíapa du or.vio de kaw» ua sessão pública tera duração de quinze minutos.

§ r Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de
lechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente
determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada.

§ 2” Encerrado o prazo de que trata o §1” o sistema abrirâ a oportunidade para que o
«iiiw ..a o.erta vn?c-r mais bssKO e cs autores das wfcitos cura vaíores ate iu % (dez por
cento) supenores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos que
sera sigiloso até o encerramento deste prazo.

§ 3 Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condiç&s de que trata o §2”, os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três
poderão oferecer um lance fina! e ferhRdn

encerramento do prazo.
íúíííiiíiio, qüc íaCiix aijjiiosu ate o

10
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§ 4“ tíncerrados os prazos estabelecidos nos §2°  e §3^ o sistema ordenará os lances em
ordem crescente de vantajosidade.

§ 5" Na ausência de lance final e techado classificado nos termos dos §2** e §3”, haverá
o reinicio da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de
classificação, possam ofertar um lance finai e fêchauío em até cinco minutos, oue será sigiloso
MC u ciiceoamenio aesie prazo, ooservado, após esta etapa, o disposto no §4°

§ 6" Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que
atenda ás exigências para habilitação, o piegoeiro jfxtdem, auxiliado pela equipe de apoio,
mediante justifícativa, admitir o reinicio da etapa fojhada, nos termos do disposto no §5°.

*  >,T.. 4.
i «k« » uti u cícuutücu uescon<x:mr pam o pregoetro no decorrer

da empa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

Art. 33“. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por
tempo «ifiperinr n dez minutos, 2 sessão pública será auaj^asa c rcirãdáãa àúúròiiio ucwmiuas
vinte e quatro horas apôs a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado
para divulgação.

Art. 34". Após a etapa de envio de lances, haverá  a aplicação dos critérios de
desempate previstos nos art 44 e art 45 da T «i n" 123, dc M ds dccsnibrc dc
2006, seguido da aplicado do critério estabeloíido no §2° do art 3" da Lei n" 8.666, de 1993,
se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.

Art 35". Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do art. 33, caso não
haja envio de lances após o início da fase competitiva.

Parágrafo único. Na hipótese de persistir n empate, a proposta vencedora será
sorteada pelo sistema eletrômeo dentre as propostas empatadas,

CAPÍTULO m
DO JULGAMENTO

Art. 3ô“. Encerrada a etapa de envio de lances da se&são pública, o pregwiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraprofxista ao licitente que tenha apresentado o
melhor preço, çma que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas no edital.

§ F A negociação será realizada por meio do sistema c poderá ser acompanhada j^los

§ 2” o instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo, duas horas,
contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos
documentos complementare.s, adequada ao último lance ofertado após a negociação de que
trata o eapuí.

Art. 37". Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 36, o pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e á
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no edital.

11
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observado o disposto no parágrafo único do ait. 7° e no § 9“ do art. 24, e verificak a
habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o disposto no Capítulo X.

CAPÍTULO X
DA HABILITAÇÃO

Art. 38“, Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentaçãorelativa;
I - á habilitação jurídica;
n - à qualificação técnica;
in - à qualificação econômico-financeira;
i¥ - a regularidade iiscal e trabalhista;
V - à regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas estaduais, distrital e municipais,

quando necessário; e
VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7® da Constituição

e no inciso XVÍÍI do caput do art. 78 da Lei n** 8.666, de 1993.
fài ági üiu úíiico. Á documeniaçào exigida para atencter ao disposto nos incisos I, III,

IV e V do caput poderá ser substituída pelo registro cackstral do Munitípio.

Art 39°. Quando peimitida a particifaçio de consórcio de empresas, serão exigidas;
I- a comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição

cu;n inaicaçSú da cüipusí»» iiuci, que atenderá as condiçoes de liderança
estabelecidas no edital e representará as consorciadas perante o Município;

n- a apresentação dà documentação de habilitação especificada no edital por empresa

«Íí-A i.-.

consorciada;
in- a comprovação da caí^cidade técnica do coiisórcio pelo somatório dos

ie cadii cííipívSti cüüàüí Ciada, tm iuium esiadeíecida no editai;
IV- a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos índices

contábeis definidos no edital, para fins de qualificação econômico-financeira;
V- a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do

consórcio, nas etapas da licitação e durante a vigência do contrato;
übrigatoiicdudc dc lídCitMiça jXm cuíjiícsa bíasiieira no consorcio lormado por

empresas brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no inciso I; e
Vn - a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do contrato.
Parágrafo único. Fica vedada a imiíicípação de empresa consorciada,

licitação, poT meio de mais de um consórcio ou isoladamente.

rt i ¥●?! ríFí f ei-f-sr: .-.-‘.f.

na mesma

Art 4ü“, A habilitação dos licitantes será verificada por meio do envio no campo
especifico na plataforma de pregão eletrônico, nos documentos por ele abrangidos.

§ 1” Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o
julgamento da proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via
sistema, no prazo definido no edital, após solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico,
wu5c;i vauo ü prazo uísposio no § 2“ do art. ió.

1
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§ 2" A verificação pelo município nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, pam fins de habilitação.

§ 3“ Os documentos eletrônicos produzidos com a utilizado de processo de
certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória tf 2200-2, de
24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumir-se-ão verrkdeiros em relação ao?
àigiàatituüs, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel.

§ 4" Na hipótese de a proposta vencedora nlo for aceitável ou o licitante não atender
às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a propísta subsequente
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apur^ão de uma proposta que atenda ao
edital

e assim

I S" Nü lüpóícsc uc uuuiiuiaçào uc serviços comuns em que a legislação ou o edital
exija apresentação de planilha de composição de preços, esta deverá ser encaminhada
exclusivamente via sistema, no prazo fixado no edital, com os resf^ctivos valores
readequados ao lance vencedor,

§ 6® No pregão, na forma eletrônica, realizado para o sistema de registro de preços,
proposta do ücitanís vesceási não ulciiucr ao quaíiiiíuiivi# iotai csumauo para a

contratação, poderâ ser convocada a quantidade de licitantes necessária para alcançar o total
estimado, respeitada a ordem de classificação, observado o preço da proposta vencedora,
precedida de posterior habilitação.

§ 7® Â comprovação de regularicMe fiscal e trabalhista das microempresas e das
emnresas de nenneno porte será eyAmdpi termos do dispcot
n® 8.538, de 6 de outubro de 2015.

§ 8® Constatado o atendimento às exigência estabelecidas no edital, o licitante será
declarado vencedor.

40 j..

CAPÍTULO XI
IMJ RECURSO

Art 41®. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido
na sessão pública, de forma imediata, em cam|X) próprio do sistema, manifestar sua intenção
de recorrer.

o -«í» * ,,

.t dv íccuiàú uc quc uaía o capui deverão ser apresentadas no prazo de3 ̂

(03) três dias.

§ 2® Os demais licitantes ficaião intimados para, se desejarem, apresentar suas
contrarrazões, no prazo de 03 (três) dias, contado da data final do prazo do recorrente,
assegurada vista imediata dos elementos indisjtensáveís à defesa dos seus interesses,

w í-Mí/li*Moa uw ii,víí«iiiie tjUíiniu ii futctição <ie

recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na decadincia desse direito, e o
pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

§ 4® O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não
podem ser aproveitados.

$ 3“ ,A A" maiíifsstação Í21í*;3j.'íÍí';

CAPITULO XII

DA ADJUDICAÇÃO E DÁ HOMOLOGAÇÃO
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Art. 42“, Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a
autoridade competente adjudicará o objeto e boraologará o procedimento licitatório, nos
termos do disposto no inciso V do capui do art. II,

Art. 43**. Na ausência de recurso, «berá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar
o piüuessu dcviuamcme instruído á auioriáade superior e propor a homoiogaçao, nos termos
do disposto no inciso IX do capui do art. 15.

CAPÍTULO XIII
DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO

Art. 44**. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes
atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

«3» ^ ^ i

realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a sessão pública
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e
quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

CAPITULO XIV
DA CONTRATAÇÃO

Art. 45**. ApSs a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato
ou a ata de registro de pr^os no prazo estabelecido no editai.

I 1“ Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a
comprovação das condições de habilitação consignadas no editai, que deverão ser mantidas
pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registio de preços.

§ 2** Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, outro
liviiiuttc pouciá SCI tHuivocauu, lespeitaua a urdem de ciassiiícação, para, após a comprovação
dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares
e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços, sem prejuízo da
aplicação das sanções de que trata o art. 46,

§ 3” O prazo de validade das propostas será de sessenta dias, permitida a fixação de
r*'

CAPÍTULO XV
DA SANÇÃO

Alt. 46". 1'icará impedido de licitar e de contratar com o Município pelo prazo de até
05(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em editai e no contrato e das demais
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